
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para manutenção e

reforma de edificações escolares de interesse da Secretaria Municipal de Educação e da Prefeitura

Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Projeto Básico e especificações, para que

seja elaborado o respectivo "parecer", com relação a sua adequação à Lei 10.520/2002, Decreto

Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se ainda a Lei n° 8.666/93 e

suas alterações posteriores,

Feira Nova do Maranhão - MA, 15 de outubro de 2021.

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01,616.041/0001-70
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EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA
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ser lidos ^^^ibtid^^^fela da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n,Centro. Feir^^^do Má‘a1ihão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.
ATENÇÃO. Recf^fe^amos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar
a prática das condut^ previstas no art. 7“ da Lei n“ 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação
das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das muitas previstas em edital e no contrato
e das demais cominações legais.
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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

prffFITURA municipal de feira nova do MARANHAO

/2021 ■ SRPEDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N'>
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 081/2021

intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por
suas atribuições legais, torna público, para o r»  ■ *  ̂
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para o Registro de preços para futura
e eventual Contratação de empresa especializada para manutenção e reforma de edificações escolafss ̂
interesse da Secretaria Municipal de Educação e da Prefeitura Municipal dé F||^a Nova do Maranhao - MA,
conforme Projeto Básico e especificações contidas no Edital. O present%çeWãrt;^^a regido pela Lei n,
10.520/2002, dos Decretos Municipais n“ 004/2021, da Lei ÇM^Ismentar pela Lei
Complementar n" 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.” e de outi%or^^Msij?, ao objeto
deste certame, observadas as condições estabelecidas ne^^-^^vocatório e seús|yps,
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública^rfÉio de elel

^ Uizando-se, pa%janlo
:o qií^omove a comunicação
os reèfes da criptografia epela INTERNET, mediante condições de segurançâí

autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por sei^ designado,"^ilininado Pre'^fe mediante a inserção e
monitoramento de dados gerado^.ou l^eridos diretaft^te para aTágina eletrônica httEsjH
'«wwr.omDrasfeiranovama.com.br/ â%idor t^Mentre outras, aã|kuintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as irTt^açõeá^nsultas ao e»l, apoiado pela sua equipe responsável
pela sua elaboração; rnnduzi^ssão públio'&nterné%ificar aJ#rmidade da proposta com os requisitos
estabelecidos neste edital; di^fe»Jances%'=a^ ef^pêíidições de habilitação; receber, examinar
e decidir os recursos, Aninhamé.a^gfe6a«)gpte quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; conduzí^ '^^^da eí^,de apolof^^jnhar o processo devidamente instruído a autoridade
responsável pela''^^^fe;3Ç30 í^^por

m

6//.-

V?:
m

na m iina www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e no endereço;atuitaiO Edital estará dis
.com.br/.íranais://eleti

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO • MA

./2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).HR DO DIA /

ÓRGÃOS INTERESSADOS:

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE PA^
IMPUGNAÇÃO;

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

./2021 (HORÁRIO DE BRASILIA).HR DO DIA /.

/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).HR DO DIA /

/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).HR DO DIA /.
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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO
rwM.-

\

LOCAL: https:// wwwcomDrasfeiranovai^.com.br/
ABERTO

MODO DE DISPUTA

1. DO OBJETO.

1.1 Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa espepializada para manutenção e
edificações escolares de interesse da Secretaria Municipal de Ed|çáÇip||i| Prefeitura Municipal

MA, conforme Projeto Básico e es||çificaçõeé|pntidài^^jpital.reforma de

de Feira Nova do Maranhão -

111. As especificações, quantidades e exigências, bem
justificativas, além das disposições e descrições t^as aS^ns, encontra

Referência, anexo I, deste edital.

1 2 Por possuir obrigações de fazer e necessidades peV^^tes, o preseri^sjeto qualiWse como serviço de
natureza contínua, razão pela qual poderá teua duração pró%ada por iguai^cessivos períodos, limitada a
60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57,1^,1-ei. 8.666/93, w.
1.3. O critério de julgamento adota^|e^á o menor preço Globai^^bservadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificaçí%^_o objÍ^|j^ '
1.4. A quantidade indicada
acordo com as necessites dd

riços epsecuçao
í contidas no Termo de

gera!

suas

m

I

%

A^pTiativa de consumo e será soiicitada de
âa no todo ou em parte.

sico5. i»y.
100 ser u

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

eren^^í e participantes, bem como a eventuais adesões são as quem.

-V

,892^3, Capítulo V, art. 1? § 2.°, para registros de preços não se faz
^0 Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato

•eto f^etaf
li^a^,de D<

2,2 CiSM
necessário 0^
ou outro instrui

3  DA IMPUGNAçB AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO;

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
Compras Públicas no endereço eletrônico https:// iwww.comprasfei ranovama.com.br/.

;io

hàBi
Ví.
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prffeitura municipal de feira nova do maranh^

;

/

/\
y

decidir sobre a impugnação no praza-de 02-3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente
(dois) dias úteis.

3,4. Acolhida a impugnação,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

ão será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, ate
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão públic^exclusivamente por meio eletranico
em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas eletronico
www.comprasfeiranovama.com.Dr/-

3,6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não prazos pn

ente impugna iplica na
3.7. A participação no certame, sem que tenha sido
aceitação por parte dos interessados das condições nele

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecim^
serão cadastradas no sítio https:// www.comprasfeirarí
seu acompanhamento.

Mil

isos de ordem geral,

lidade dos licitantes,

como outro

kia.com.br/., sl^|^e responái|

3 9 Não serão conhecidas as impugnacõesl^entadas após íí^^ectivo prazo ou, no caso de empresas,
que estejam subscritas por representaffeão hl%o legalmente of|io identificado no processo para responder

s solicitados;

á'xjj

m

%pela proponente.

3.10.A petição de impugna^^
administração da sociedade e^
contrato social e suas

pública ou particL

K,

%

^  ̂ por sócio, pessoa designada para a
y/^pTo^idor, ̂ ^^^»ada, conforme o caso, de estatuto ou

^^9 ato de^designação do administrador, ou de procuração
a impugnar 0 Edital).

e ser fires

com

esentada

 .,|Ç9Çoe8??
(instrd^^o de f^^^ato

lores

4. DO CREDENCIAMENTO

iciament% e ̂ PORTAL DE COMPRASlíve! '^^co do Registro Cadastral no
loite a pirticipação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO
t

4.1,

COMPRAI^
em sua FORl

lue

.
VEL

m
Portal, no sítio https:// www.comprasfeiranovama.com.br/;;er feil4.2. 0 cadastro de‘

provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante4.3. 0 credenciamento ju

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
"ao

4,4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

seu

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

45 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus , ̂ .
COMPRASFEIRANOVAMA • https./f www.comprasfeiranovama.com.br; e mante-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteraçao dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no

habilitação

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no http

dados cadastrais no PORTAL

subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

objeto desta^dade seja^^pativ
■comprasfeir^^vM

ramo

;omIi

5.2. Será concedido tratamento favorecido para a^'Cí^mpresã^^mpresas de
S11.488, de 2Cl^ara o microsociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da •íiM

ueno porte, para as
eendedor individuali

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123 [6.

m
ssados;5.3. Não poderão participar desta licitação OS

licitaç^^cele^^
indições de:

ativos, na forma da legislação vigente;ntratos admií

ital anexo^
5.3.1. Proibidos de participar de
5.3.2. Que não atendam^^
5.3.3. Estrangeiros que n"^^
e responder adminis^va ouMtójal
5.3.4. Ques^qua™
5.3.5. Quee^"^"^
5.3.6. Entidadi

sob

1

poderes expressos para receber citaçãolegalresen'
^SSv

% 9® da Lei n® 8.666, de 1993;
^  ia, co^^ de credoíes^cordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

sariai&e estej"á%j|unidas em consórcio;

p prevas ve

Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão n°bivil deiciedai ■esse5.3J. Organizaç*
H JCU-Plen%i). %

pafctpaça^pre
jj^meclara^es;

quisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apta
^vorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame;
5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

m pregão, a licitante assinalará “sim" ou “não" em campo próprio do sistema

•%.

5.4. Comõ^
eletrônico, rela^^s si

5.4.1, Que cumpre^
a usufruir do tratameir

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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PRPFFITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

: Fls*.

^^^natura/
Lei Complementar n“ 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresadepequenofavorecido previsto na

porte.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que a proposta apresentada esta em
conformidade com as exigências editalícias; ^ ^ •  a a  a
5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habiiitação no certame,^^p^nte da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabaiho noturno perigosfffcrf^|^nao ernprega rnenor
de 16 anos, saivo menor, a partir de 14 anos, na condição d^pndiz, náfemoí^^^o 7 , XXXIll, da
Constituição; /M0y ''Sy. /MS "S/ry.,,
5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independ
de 16 de setembro de 2009.

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva^
observando o disposto nos incisos lll e IV do art, 1° ê

^^íTiativa S^ií^P n® 2^lermos da Instn

</
radante ou forçadoindo trabal

feciso lll do aif^çte Constituiçl
%

regados ex

%

,

federal;

ê às sanções previstas em^e qualquer cóí^Mo sujeitará o5.5. A declaração falsa relativa ao cumpriml
lei e neste Edital. %

'■'y//y
m.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABlLlTAÇAO.
■'W/y.

■'y.WA/yyy
yyyj

.cQmprasfeiranovama.com.br/ e até a data
?rão encaminhar proposta com a descrição do objeto
l^-habilitação exigidos no edital, exclusivamente por

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de

ttps://6.1 Após a divulgação.^^ditaí1i •01

a dae hora marcadas^ara a
ofertado e preço|^'
meio do sistem.
recebimento de prop^^
6.2 deverà'^b'

0 levan^teen

omita

responsffi^^

0, os

ifeos documenK
ima

M^y.

ostam base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
usto^^ssários para o cumprimento total das obrigações necessárias para

úblic^s licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta e os documentos de
kno sistema;,

sua

a execuçá^^p
6.3 Até a al^
habilitação anteríSí^te ini
6.40 licitante devera
eletrônico. . • *
6.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.
6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública.

istámtaçâi

W
r sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995*000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01,616,041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO -

> a.

l /

^■aturay
eletrônicoTHS^Sê^intesproposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema6.8 O licitante, ao enviar sua

Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico;

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n“ 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caip.

6 8 2A indicação do campo "não’ apenas produzirá  o efeito de a licitante ̂ ter direito ao tratamento favorecidoW^^ada como microempresa ouprevisto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que se

empresa de pequeno porte;
22 iformidade^osta^6.9 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de

com as exigências do Edital.
6.10 As declarações exigidas neste edital e não d
confeccionadas e enviadas juntamente com a propd^de preços é
somente após requisição do Pregoeiro.
6.11 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos re'í^ps de habilita
às sanções previstas neste Edital.
6.12 As Microempresas e Empresas d^equer^^e deverão en(®

rò e que s

Èè ^ direlibili:

inhara

ua
X

sistema deverão ser
tos de habilitação, e

proposta‘Í sujeitarão a licitante

documentação de habilitação, ainda
ko art. 43,§rda LC n°123,de 2006.
Ro durante a sessão pública do Pregão,
Pnobservância de quaisquer mensagens

tamente ^
os docu

m

lista, nos teri:aleque haja alguma restrição de regularida
6.13 incumbirá ao licitante acompanhar as'8^^ções''^f^^tema eletr
ficando responsável pelo ôn^
emitidas pelo sistema ^^6 su
6.14 Não será estabel^^ni
que somente ocçrà
6.15 Os docume^
disponibilizados pa

.diaal^e ne^
m n de classi

apo

e CO|^||an dó^^eiro acesso público apó

ficação entre as propostas apresentadas, o
^negociação e julgamento da proposta.

;ta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
iii

s o encerramento do envio de lances
Vy22;:

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

á mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos.

I para cada item, em moeda corrente nacional;

7.2 Todas as especificai^ do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7 3 O encaminhamento da proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital.  O Licitante será responsável por todas as transações que forem

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances,

7.1 Olicitailí

itário7.1.1 VH
m

efetuadas em seu nome no

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
htura

sistema eletrônico, devendoenviada mediante digitação no
deste edital, por meio de transferência eletrônica de arquivo7.4 A proposta de preço deverá ser

obrigatoriamente, conforme o modelo de proposta,
(upload) ao sistema.

0 Licitante deverá conforme o modelo de proposta, informar as especificações e descrições completas doserviço licitado, a não inserção das especificações do item, implicará na desciassificaçao da empresa, face
ausência de informação suficiente para análise e classificação da proposta;

7 6 A proposta de preço deverá obrigatoriamente estar acompanhada
mesma, em PDF do tipo “pesquisável". em papel timbrado da empresa, el^
linguagem clara, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, devidament^âl3'J3, rubrtí
seu representante legal ou procurador;

7.5

psiçâo de custos referente à
língua portuguesa, com

a pelo proponente,ae'm
Xv..%

.m

i^Sonstrar e^êpecificaranterior devéi7 61 A composição de custos a que se refergâdetaihadamente, como o proponente chegou (obtev# vaior item por eíagertado em sua proposta,
7.7 Na proposta apresentada deverá obrigatoriamente^^^star a sua val^^^que não ^^^rá ser inferior á 60
(sessenta) dias.

ido neste EditaWcarretará à desclassificação7.8 A inclusão de qualquer documento^diferei^|^ modelo estab
do licitante,

■%
7.9 Por força da legislação wnte, é veda^

%

sob pena de desclassificação,

s, serão de exclusiva responsabilidade
sob alegação de erro. omissão ou qualquer

7.10 Os preços ofertad^tantOT
do licitante, não lhe as^feíp o
outro pretexto. Wm

w-x.

ABERTURA^ASESSÃofcLASSIFICÁÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.
V.

8 DA

ão dar-^Éà:£m sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horano
W

•Í2 da presi8.1
ie EdIe local

8.2 O Pre^^ vi
conformidade C(^
especificações téciT

^^^apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
stabeíecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis ou não apresentem as
S Termo de Referência.

8.2.1 Também será 3^classificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes. . ■ • i j
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario, levado
a efeito na fase de aceitação.

ropo

ü]rei

ixigidai
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propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

\ ^iQtura

8.3 0 sistema ordenará automaticamente as
f3S0 do IsncGS

8 4 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,
8 5 iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por me,o do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital
fia^bertura da sessão e as

8.5.1

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário8.6

regras estabetecida^nte percentual de desconto superior ao ultimo por
8.7

ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que ^
lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta devera ser R$ W 00 (CEM REAIS)^
8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmofcte não podef^^nferior a v^ (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior^ bês (3) seguff^|ob pena de automaticamente descartados
pelo sistema OS respectivos lances. ''■%v ^
8.10 Será adotado para o envio de ,i^es n^^qão eletrônic%^odo de disputa ABERTO
licitantes apresentarão lances públicos prorrogaçõè»
811 A etapa de lances da sessão púíC terá %ão de delfjnutos e, apos isso, sera prorrogadaautomaticamente pelo siste houve^ofer(âí^|ú^dois minutos do período de duraçao da

^  Q ngpn anterior, será de dois minutos e ocorrera

Período de prorrogação, inclusive no caso de lances

%
em que os

sessão pública.
8.12 A prorrogação a
sucessivamente

átíca a

enviado:luverre q

intermediários.

8.13 Não haveni
Vi
ity.

% '''Z:

nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-álance

aiitnrnaticamente. ^ «
8.14 E^errada a fase'competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro.
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol a

yy.

consecução do melhor preço.
tema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser8.15 Em cas^^_fal

d loeird^'
Ipjs ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

esconsiderados péi^
8.16 Não serão aceit

S^lT'Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletronico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
819 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos a
sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes

r-

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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do certame, publicada no Portal, httEsl/í www.comprasfeiranovama.comM. quando serão divbiggc^s^V
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fatohora para a sua

pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utiiizado para divulgação.
8 20 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8 21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte urna
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microemp^sas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos ãfc. LC n IZJ, oe zuuo,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e e
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor Proposta^
primeira colocada.
8.23 A melhor classificada nos termos do item ar^
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da pri
pelo sistema, contados após a comunicação automática par
8.24 Caso a microempresa ou a empresa^^^queno porte
prazo estabelecido, serão convocada^s denm^citantes micro
encontrem naquele intervalo de 5% (cin^^r cent^^a ordem de cia
no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.25 No caso de equivalênftfe
se encontrem nos inte^los e^
identifique aquela que po

8.26 Quando

assim como
máh

itrarem na

^com a
is de pequerf^Mrte
lance serão c^^ paas emp:
i '■m.«Wr.

la última oferta para
feninutos controlados

de encaminhai|or terá o direi
&acolocada. n^^^ de 5 (cim

0,

classificada^^ta ou não se manifeste no
^esa e empre^ de pequeno porte que se

ição, para o exercício do mesmo direito

or

lícro^^esas e empresas de pequeno porte qualores ap
anterTc

Merta,
de preferência em relação ao produto estrangeirof proi

,

e
realizado sorteio entre elas para que se

ente entre aspropostas que fizerem jus às margens de preferência

^^^^^ntes^lizada como um dos critérios de classificação, de maneira que^pstas^^^(nâo seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
ent^^opostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3 ,
Kegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços.

ipre;

bem as com a

pelos'

lerá apimb exci0 critério de deserq^
conforme regulame(í|
8.27 .,í^rdem de ap

Pteempate^réso po0^
modo úei
8.28 Have^^^
§ 2°, da LEI N“'%

ad^í,toe

de

%
lís;8.28.1 Produzidos'

8.28.2 Produzidos porfimpresas brasileiras; ■ □ - .
8.28.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais,
8.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada peio sistema eletronteo^J^propo^tas
nretcerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, peio sisterna

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
condições diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
8.30.2 O pregoeiro solicitará ao iicitante melhor classificado que, no .mpntn^
adequada L último lance ofertado após a negociação realizada,
complementares, quando necessários à confirmação daqueles^^^os neste-^^jtal e

8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fa^p

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

-Sft

I
PREFEITURA

eletrônico, contraproposta ao

vedada a negociação em'

demais licitantes,

envie a proposta

y?.-.

Aposta.
'my/Y/'

^ção ejulgamei
m

w

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o p^oeiro exam^^^roposta cia^a em primeiro
adequação ao objeto e á compatibilidade dõfto em relação áteimo “"‘'f Sl/pnioeeleusanexos,observadoodispost»pafcnicodoart.%§9”'l®^rt-25doDecreton."10.024/2019.
9.2 Será desclassificada a proposta oif^^ce apreSt
fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenár^^u quéí^^entar preç

sente ür®i^

r preço final superior ao preço máximo
anifestamente inexequível.

% obal ou unitários simbólicos, irrisórios ou de9
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

„ À.da licit^^^^íiha estabelecido limites minimos. exceto quando se
s de^dedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

.2.1 Considera-s^exei
valor zero, incompa^^
encargos, ait^
referirem a máK

totalidade da rei

iue 0

inst

10

com

nvoc

;

.

vM

interessa%)oa^equereme se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidadedas nroDiSSfâa^^líeXulo^TOent^^rov^u os indícios que fundamentam a suspeita;
9 4 Na hiSfe d^É^s^e de^^pensâo da sessão pública para a reaiizaçâo de diligências, com vistas ao
saneamento dl|fp.po^^|âo pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso previo no sistema com,
no mínimo VINTEfèuATR^hAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;
9 5 O Pregoeiro po^ponvocar o licitante para enviar documento digitai complementar, por meio de
funcionalidade disponível #8istema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
9 5 2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características, especificações e detalhamento do serviço a ser executado, encaminhados por meio

O9.3

entáiR

SI
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ESTADO DO MARANHAO
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f
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indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterioreletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou iance subsequente9.6 Se a proposta ou

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão informando no “chat" a nova data e horário para a sua

gTo píegoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociaçao em condiçoes
diversas das previstas neste Edital.

9.8.1, Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9 9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar á subsequente, havera nova venficaçao, pelo sistema da
elentual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n” 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for O caso, ,

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificara a habilitaçao do licitante,
observado o disposto neste Edital.

Se a proposta ou ' .
subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
a sua continuidade.

9.10

lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance9.11

informando no “chat" a nova data e horário para
9.12

vv

10 DA HABILITAÇAO

% exãfl^a doc^entação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
rifica^)-eventual descumprimento das condições de participação, especialmente

futura contratação, mediante a consulta

Maprévi

fféâc
10.1 Co

em primeiroT^
quanto á existê^ye sa^^& impeça a participação no certame ou a
aos documentos in^lQs no pOT de compras públicas,  e ainda nos seguintes cadastros:

II0

10.1.1 ro::uir^uf1nitr^'- http.i-Hwww.r.omDrasfeiranovama.comM
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
p. iniHgQ - r.NFP /w\AAA/.Dortaldatransparencia.qov.br/);

10.1.3Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (wvtfw.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da
httns://contas.tcu.aov.br/ords/f?P=1660:M

TCUUnião

Praça Central s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de sèu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n“ 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Publico, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

ÃnV

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte empresas apontadas no Relatono
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.1.5.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos
similares, dentre outros.

10.1.5.30 licitante será convocado para manifestação pr

f^.linhas de fornecimento

issiflinte à sua d

m.M tor falta de condição deante inabilitaitan10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeirí^
participação.

Á m.•y..

^.sistema, da ocorrência do empate ficto,
seguindo-s^^^sciplina antes estabelecida10.1.7 No caso de inabilitação, haverá njya verificação

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Compfê^^ar n° 123, de^
para aceitação da proposta subseq.mte.

m is será verificada por meio do PORTAL
irí, em relação à habilitação jurídica, à

lilitação técnica.

10.2 Caso atendidas as condições de particí^
COMPRASFEIRANOVAMA^
regularidade fiscal e traji|lhist

is:JI www.o

%

ição dos licilo,a

sfeír^
V

la.cd
.

■

afinaecorts

Wâ■y.

as comprovações constantes do PORTAL;ar prevTâm
^rnpragfpira^ama.com.br/. para que estejam vigentes na data da

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

10.3COMPRASFEII^^«A-
abertura da sessa%|?) i iminh:ou

Wk.

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários á confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.

^fede de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentaçao dos
^  ."guando houver dúvida em relação à integridade do documento digital,
cumentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

/A Va.

10.5 Somente ha$M a
documentos originaí^|p-digit
10.6 Não serão aceitOOT^'
legalmente permitidos, befcmo documentos com endereços divergentes. , rr i
10.7 Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial

da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria naturezatodos os documentos deverão estar em nome
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de doce
Qf^p/PQj5_ quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

ao

10.7.1

pertinentes ao CND e
contribuições.

10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

10.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA;

10.9.1 No caso de empresário individual; inscrição no Registro^
Comercial da respectiva sede;

10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individu
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
www.portaldoemoreendedor.Qov-br;

^ a cargo da Junta
V

■y.

de Microempreendedoado da Condiç
Adicionada à'^^@cação da

r
enticidade no sítio

10.9.3 No caso de sociedade empresàl%y empresa inditltol de responsâ|jade limitada - EIRELI; atoconstitutivo, estatuto ou contrato so^^em vf^evidamente reg'^do na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprú^feio de ^^ administrador®

10.9.4 Inscrição no Regi
sede a matriz, no caso c

wé
.ndad^^r com averbação no Registro onde temMerde Em

mm

soci^^sim^|s4nscrição dW^^stitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
de pM||^a indicação íós seus administradores;

em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

y.

ura

10.9.5 No ca^
local de sua se

lOJ^No

10.9:^^^
respecti'^

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas10.10.1 CNPJ • Prova de inscrição no
Físicas, conforme o caso;

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicilio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
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Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida1010.3 Prova de regularidade fiscal perante a ^ c
coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
National (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniao por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portana Coniunta n 1.751,
02/10/2014 do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1010 4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de (FGTS),

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça
1^0 Título

^e
10.10.5

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter

diante a apresentação
d^^^^ação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 43. w..

m

à Fazenda lativa de Débitos Fiscais

Éal onde a empresa for
^ da Certidão

Secretari^Mazenda Est
ai, a10.10.6 Prova de regularidade junto

e Divida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitid^la
sediada; w

m
aos Tributos^Negativa junto;ravés da Ceizenda Munici

^unicipal onde'^^resa for sediada;
Prova de regularidade junti10.10.7

Municipais, emitida pela Secretarialf/azeiTÊ
'A-V^

%

Alvará de Funcionamento cí^de dali^pnte.

Caso^^ licita'
pequeno porte dev^"
fiscal, mesmoá

10.10.8

5W.5

íí s0 me10.10.9 V,

rese^f#^
restriç5(5T'‘

’1?âdo como microempresa ou empresa de

ão exigida para efeito de comprovação de regularidade
^^a de inabilitação.

_

10 11 QUALIFICAÇÃO ECONÔM1CO-F1NANCEIRA,

esta”i®sente

) N^v^aléncial^oncordata. de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11,101, de
Jjda^Ldis^tor da^de do licitante, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja
^aljd^.expré^na própria Certidão;

Balanç^l^imoS^emonstrações contábeis do último exercido social, já exigiveis e apresentados
forma da lei, qu^WProvem a boa situação financeira da empresa ■ ^ o
balanços provisóMt podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado ha mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta,

^rtidão

9.2.:

dentro izo

10.11.2
vedada a sua substituição por balancetes

na

ou

101121 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do ultimo
exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015),

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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-'X
Z) *k\

te ‘
I

:r^ íi^j
\
'\ ̂s. /

1011 2 2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apreser^çl^^^'
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existencia da sociedade,

contrato social/estatuto social.10.11.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

1011 3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelouinl d^Lmente confiados pelo responsável por sua ccnt»^eci,ante sua assinatura e a
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional dé®átabJlidade.

10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa,
a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Q>qu
resultantes da aplicação das fórmulas;

^statada mediante
^^ps a 1 (um)

0 item â^ior,
^iquidez Cc^nte fL

-V

RealÍzável_^^^_Pra^
Passivo Nã^teylante

v;v

Ativo Circulai tA
VLG = j

Passivo Circulan^
x-

%̂  Total
ivo Circulante'^^fesivo Não CirCulante

•A

SG

yA

igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
deverão comprovar, considerados os riscos para a

10.11.5 As empresai

Geral (LG), ̂ ^cia
Administração: i

lapresei

mGG)
'‘AK’

itondaa%ompetente.tério
%

'm■om mem de u^ercicio financeiro devem cumprir a exigencia deste subitemISalanç^&Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração
i'»mo meMhediatamente anterior á data de apresentação da proposta.

iAdos altos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

.1 As ern^sa
^^apresenf^o

ntad^

ia
mi

do Ri

ão10.11.5.2
contábeis assi □reseni

m Diário Oficial ou; os Publicados em jornal de grande circulação ou,Publica. _ ^ReaistradXna Junta Comercial da sede/domicilio do licitante ou;
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial ^
licitante na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do
de aaosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e deEncerramento Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo ® ^^uipeL ASta d^^^^ -^clusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro em questão.
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escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPED10.11.5.3 As empresas com

contábil constante na sede da empresa, apresentando;

identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do1, Termo de Autenticação com a
arquivo SPED Contábil);
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil),
3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil),
4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo S^) contábil);
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil^p*
6. Demonstração de Resultado do Exercido (impresso do arq^ ontábil).

rá
%

10.12 QUALIFICAÇAO TÉCNICA.

10.12.1 Atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade t^pa-ope^
de direito público ou privado, averbado pelo CREA, co^^vâhdo que i
serviço compativel com o objeto da presente licitaçã^^porovando co
mínimas dos seguintes serviços, abaixo indicadas: ■*

Y/

wional, expedid^lpDr pessoa(s) íündica(s)
do ou esteja prestando
lutado as quantidades

^nte tenha pr^
'ando ter ex

QUANTUNIDRIÇÃOITEM
DE 1250

mü, APOIADO B
EMFORRO DE FIBRA MINE

BORDA RETA, COM PINTO^^NTI
GALVANIZADO COM j4 MM
TELHAMENTOÍ
ATÉ 2 ÁGl^S, i
PISO EM^^
INTERNOS,^to/202'C

S
LHAMETÍ^m

,NlLm

Èi

50,84M2lERFIL DE ACO
4,6

'm-,LADOE-1
TÊ

^MENTM£. 07/2W^
CU

&

GRANIT

= 30 MM, COMSTIS 35,00m^
5.10

INA EM AMBIENTES 75,00M2
6.8

PLlfWERTER. H1-W/€l (PAREDE), 18000 BTU/H
AO A (SELO PROCEL), GAS HFC,SSÍ

ÍIONA*^AR 6,00UND
12.6 CICU

CONTRi
%

te) ou^^áração (ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s)
^0 0 nome. CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s) ou

k e cargo do emissor que o(s) subscreve(em).

^51,1.1 0(»es
i'15ã^^imbr^,

Os ^^^dos de capacidade técnica estarão sujeitos  a diligência por parte do pregoeiro ou
equipe téÉÀ.da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade dasinformações^^durante esse processo, for constatada fraude de quaiquer um dos documentos, a
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatorio em questão, alem de
estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

col
á^oo mri

■M10.12.11^

1212 2 Comprovação da capacitação técnico-profissional: Comprovação da empresa licitante possuir, em seu
quadro permanente na data prevista para a realização da licitação, como seu responsavei Técnico, obrigatorfâmente
Engenheiro Civil, detentor de Atestado(s) de Responsabilidade ou Capacidade Técnica,
juridica de direito público ou privado, averbado(s) no CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (oes) de

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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Acervo Técnico - CAT, por execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo da contratação, a saber:

QUANTUNIDDESCRIÇÃO

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 1250 X 625 MM, E = 15 MM,
BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO, APOIADO EM PERFIL DE ACO
GALVANIZADO COM 24 MM DE BASE - INSTALADO
TELHAMENTO COM TELHA METALlCA TERMOACUSTICA E =M
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO, AF_Q7/2019 ^
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITIN^ EM A
INTERNOS. AF^09/2020

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER. Hl-WAL
CICLO FRIO. 60HZ. CLASSIFlCACAO A
CONTROLE S/FIO

iM,COM

/HÈDE), 180001
pCEL), GAS

w

ITEM

50,84M2
4.6

35,00
5.10

75,00I2
6.8

.i
sOOUND

12.6

w
cópia do Contrato

pregados (FRE)que
rá feita med|
feaistro de E

mediante certidão do CREA
bado no CREA da região n

12.12.3 A comprovação do vínculo empregatício dos RèS^páveis Técnic^
de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissi^^u da Ficha d
demonstre a identificação do profissional, ç^o visto do Min'^^jp do Trabalh
devidamente atualizada ou Contrato de P^feão de Servi
competente, em que conste o profissioí^^omo^^^o responsáver-

12.12.4 Quando se tratar de empresário
Requerimento de e

levidamente

v/.<

%

dfimcio áéé ai c^resa licitan
M)esma e QlÉJtivoio ou ato C(

%

omprovação será feita através do
Mão do CREA, devidamente atualizados.

'-Mm'
^selho Regional de Engenharia, Arquitetura e

comprovando a regularidade para com a entidade

''//A

iunto aoLUi12.12.5 Certidão de n
Agronomia - C
profissii

^utras regiões de jurisdição do CREA, deverão apresentar para a
^^ps do art. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66.12.12.5.1

o{s) responsável (eis) técnico(s) (Engenheiro Civil) da empresa
geni^aria Arquitetura e Agronomia (CREA), da região da sede da empresa.

12.12

licitante jü

12127 Não serâ aceitaTenhuma justificativa ou alegação por parte do licitante, com ênfase para a vencedora dalí.ií.i MauDca idas dificuldades a ela inerentes, como intuito de
licitação, de desconhecimento das características dos serviços, ou
eximir-se de responsabilidades

12 13 É facultada ao Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitaçãc), a promoção deSéncia destinada a esclarecer ou complementar a instrução dcprocesso vedada a -l-- Pgr-
documento ou informação que deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAü ou
PROPOSTA COMERCIAL apresentada.
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12 14 A Administração poderá, a seu critério, realizar, antes da homoiogação do resultado da licitaçao, visita a
sede ou à garagem da licitante para comprovar que  a mesma possui a estrutura ou condiçoes declaradas através
dos atestados emitidos.

A Contratada deve possuir garagem e sede, para inicio da operação e durante todo o prazo contratual,
de terceiros, devendo ser utilizado para as instalações da administraçao.

12.16 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente p^nor ã fase de habilitaçao,
12 17 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma Jgteão
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 oública’
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado período, a crif^^^fnirirsf^^publica,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de^^a^^^

12.15

devendo tal imóvel ser próprio ou

revisto no anterior acSÈ^tará a inabilitação do
^tal, sendo ^^^da a con^pção dos licitantes

’ sificação, se'^^s^ outra miCToempresa, empresa
■  docunífi^ão fiscal e trabalhista, será0 na

12.18 A não-regularização fiscal e trabalhista no pr®
licitante, sem prejuízo das sanções previstas nest^
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem
de pequeno porte ou sociedade cooperatii^^m alguma n
concedido o mesmo prazo para regula^ação.
12.19 Havendo necessidade de analislfe
sessão, informando no “chat” a nova data em

%
tnte olinucio!

W'

is exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
nesma.

s docurn

Igontinuidade

seja por não apresentar quaisquer dossua12.20 Será inabilitad^o licttl
documentos exigidos,

a

rese

com

Éfcí 0 estabelecido neste Edital,
resas e eri^^é de pequeno porte, em havendo inabilitação, havera

rência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123
lida para aceitação da proposta subsequente.

n

12.21 Nositerfi

nova verificação,
de 2006, seguindo-

w
cias de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado12.2!

5?

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

A proposta fina^Mcitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
contar da solicitaçãc^^^regoeiro no sistema eletrônico e deverá.

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em * , ,
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

11.1
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O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos.

11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

11.2.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável.

11.2

lESSENTA) DIAS, a contar da11.3 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferioi
data de sua apresentação.

11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e se^^p
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,

proposta

a em

1 1

execuçãoconsi

.4.1 Todas as especificações do objeto contid
^5%
•% '•p

^ em algarismos e o valor globalÍQnal,o valor u11.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente
algarismos e por extenso {art. 5° da Lei ig66/93).em

% ai, prevalecerão os primeiros; no caso de
^so, prevalecerão estes últimos.

)jeto deste Edital, sem conter alternativas
julgamento a mais de um resultado, sob pena de

liLiííá

ários e o preço ^
^aressos por ej

11.5.1 Ocorrendo divergência entret^
divergência entre os valores numéricos

:eços
'alore:

*11osamê11.6 A oferta deverá |g.r firm
de preço ou de qual
desclassificação^^^.

lUtra M

W

^te Editai e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
qu^stabeleça vínculo à proposta de outro licitante,

desvão do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
ou

m

^edecel .termoi11.7 A propostacorre^^^a às especl corf
m

%
:enhí11.8 Ai lue

:ão.disponíveis lomol

12 DOS RECURSOS.

^e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos,

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

12.1 Declarado o vence
microempresa ou >
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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ão adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não
admissibilidade do recurso.

motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência12.2.2 A falta de manifestação
desse direito.

A i.de 03 dia útil para apresentar
[^jg^ados para, querendo,

eçará a contar do
is à defesa

útil
tos i

w

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitan^
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico^
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vi^p

, desd^
tros 03 0

iata dos eler V

de seus interesses,

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente^tosinsuscetíüMeapraveitan1^|.
Os autos do processo permanecerão com vista ff%ada aos inte1%dos, no end|Wço constante neste

V.-

12.4

Edital.
Vy

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13.1 A sessão pública poderá ser reabertí^. m
%

doe atos anteriores à realização da sessão
ssão pública, situação em que serão repetidos os atos

curso^fi leve a13.1.1 Nas hipótes^ de p
pública precedente
anulados e oj^fê

q

dele

muiue

idam/ m

mço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
^nto equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

amen^ da etapa de lances.

instn
0 n

^ação13.1.2 Quando^
nàtiíiassinar o co

irro ni

ví
ostermtr

imedi
■%

centes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta,

e-mail, ou de acordo com a fase doou

13.2 Todos os

\e dará por meio do sistema eletrônico fchat”)13.2.1 Aconvocaç^
procedimento licitatório^

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-à de acordo com os
PORTAL COMPRASFEIRANOVAMA • https:// www.comprasfeiranovama.comM, sendo responsabilidade
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
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DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO.

0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante deciarado vencedor, por ato do
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados,

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homoiogará o
procedimento licitatório.

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a pn

14

14.1

fê contratação!

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ad^16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o
partir da data de sua convocação, para assigar a Ata de
Feira Nova do Maranhão - MA, cujo prazd^^^lidade encon

u“ Í9U.. P.M», ,«.ndSl»mi K.Wl.*P.d.i|.|, — • »" —«
desde que devidamente ac
16.3 Serão formalizate
constantes no Termo d^^
quantidades, pí‘%g^®9'Sti

m. fessárias para o registro de todos os itens
^^^nte vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas

ob de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
fedo licif^^vencedor na sequência da classificação do certame, excluído
^feferêSa, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.

eços

de iMação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto
rip nrocedimento^tta reqfô^^preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços deie decorrente.
16.5 São órgãos^to^^òrgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentosiniciais do Sistema de ̂ ^0 de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.
16 6 Os órgãos e entidadfs que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consuitar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesao,

16 61 As contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços nao poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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16.6.2 O quantitativo decorrente das
totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos nao participantes

adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

que aderirem.

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisiçao ou contrataçao
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.
16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de as condiçoes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dec^® de adem de ̂ ||jão prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas^^^tírgão gerend^or e j
16.9 A existência de preços registrados não obriga a Ad

W

ão a contratar,

ifer^^vao fornecedor'Mistrado em igualdade de
^4%. 'wl'-licitação específica para a aquisição pretendida, assegurao^

condições.

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Regiff^
sua assinatura, excluído o dia do começo e^uído o do ven*

^doze) mes^contado da data da

%

[e Preços é d'

to.
>•/&
'Vj

ndo;!cela<16.11 O registro do fornecedor sen
m 1

m de Preço:.de R'Descumprir ̂  condições d16.11.1

16.11.2 Não retirar a-^
Administeão

16.11.3 Nãoac^to

0 prazo estabelecido pela

a hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

feput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art.

^previstas nas Subcondições 16.11.1, 16.11.2 e 16.11.4 será
^^gurado o contraditório e a ampla defesa,
derà ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
,ta, devidamente comprovados e justificados:

Tumei

mnojnercat
:isos III ou Iista n^nçãó

ü
16.11.4

e20i,M0.:7.°
hipóilistro:16.12 O cancelamefffi

forma^Êb por desp^
‘‘*^^’^'3mento
4

16.12

Iddor,lâo gel

4md^
le prei

força mà

igii

mtoiudiqumcu

%
âo de interesse público; ou

A p'é^^o fornecedor.fe

m lóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos

16.14 Em qualquer das

procedimentos de ajuste, a

fornecedores registrados a nova ordem de classificação.
16.15 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso o
prazo de sua vigência.

Praca Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.17

sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou17.1 Após a homologação da licitação, em

l7r oÍudicatórto teràTprazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de “""^o/CaTa
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do M^hao - MA, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital

por solicitaçãoigualigadosOS prazos previstos no subitem anterior poderão ser17,2.1

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração ''V

r

adjudicada, implica nomitida à empivalei17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumentcJ^
reconhecimento de que: %

m
m-

17.3.1 Referida Nota está substituind^ contrato, ap1^^-se à relaç^^^negócioè ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
17.3.2 A contratada se vincula à ̂ rop^feàs previsões ctí^s no edital e seus anexos,
17.3.3 A contratada reconhece rescisão são^las previstas nos artigos 78 da
n“ 8 666/93 e reconhece os direitos da^tetraç#tevistos nos áüos 79 e 80 da mesma Lei.

!cio financeiro da assinatura do mesmo elo finái17.4 O prazo de vigê^a da
poderá ser prorrogado
17.5 Previame^
temporária de pan^
bem como ocorrênd

.018, e nosabril

encí

tratual ou no termo de referência.
inistraçãiy«?ffiS^pá consultas para identificar possível suspensão
^ito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
mn/ado 0 disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de
Lei^).522, de 19 de julho de 2002. consulta prévia ao CADIN,
^rato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

rão sêfmantidas pelo licitante durante a vigência do contrato,

r\r\

ni

asião d17.6
m

lital.consiga

^ % W
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no^ridade, o

Is, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos
17.6.1 Na

prazo de até 02' ) dias
1

17.7 Na assinatura do co^^ato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata

17 8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitaçao consignadas no edital
se'recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem pre)uizo da J^s
sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem

OU

CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA^NTRATADA.^^
20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada sã^^

21 DO PAGAMENTO.

18

19

Referência[ção estão pn
vA

20

istabelecidaslwermo de Ri ;ncia,

.

est^^Gidas no Termo leferència, anexo a este Edital.21.1 As regras acerca do pagamento

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1 Comete infração^administrativa^os termos da l^gj^^520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
22.1.1 Não'^Íar o'^^de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de valida^

Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;2:

2:

lóeixar de entregar os documentos exigidos no certame;
^Kecução do objeto;

22.1.'

22.1.5

22.1.6 Não mantiver a proposta;

22.1.7 Cometer fraude fiscal;r

22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

22 2 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

22.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova
do Maranhão • MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87. da Lei N° 8.666/93;

a) Advertência por escrito;
b) Muita administrativa com natureza de perdas e
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimenti^
Maranhão - MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos. sendo que
justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do M
temporai previsto para a penalidade 05 (cinco) anos,
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à A
determinantes da punição, ou até que seja promovidí
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art.
art. N° 14 do Decreto N® 3.555/00.

danos da ordem de até

A

bão •

ão Públic
■WA:

abilí'

da Lei N® 8.'

 20% (vinte por cento) sobre  o valor

tratar com a Feira Nova do
inexecução total, sem

0 limite máximo
i

fáM
r &

lotivosfêrdurarenr'

autoridade que aplicou
kla Lei N® 10.520/02 e

a, enqt|[f^
perante a proj^
|/â3, c/c art. N

VV.

05 (cinco) a contar da ciência da
razo encamirmá-lo devidamente informado

22.4. Do ato que aplicar a penalidade cab
intimação, podendo a Administração re^g
para a apreciação e decisão superior, d
22.5. Serão publicadas
httD://wvw.diariooficial.fametq j
a reabilitação perante ^dmini
22.6. DA FRAUDE E
fornecedores e 5,
de licitação, de céTí,

'Ay-

22,6;4.PAR* os

Qfls

no Diário
as sa

ib

RR

ffiqntratâfcge acfíT^fc
.Á &

^ITOS

curso, no pra

lüa decisão ou néVá
ider

razo.

do Estado do Maranhão -
0 ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusivenço

Uca

contratado devem observar e fazer observar, por seus
mais alto padrão de ética durante todo 0 processo

i'.'

 à subcd
^ão e^feecuçãfegbjeto contratual.

.A CLãIsULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
•/Á.

dar^ceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
) d^^b/idor público no processo de licitação ou na execução do contrato,
i A falsificação ou omissão dos fatos, com 0 objetivo de influenciar 0 processo de

Aí ÊGRRUPmíO
Va) . :?v

b) PRÁTICÂ-^ílÁ.UDl
licitação ou de ^^^ão do^OTtrato; . ^
c) PRÁTICA CON^TO^; Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
0 conhecimento de r^sentantes ou prepostos do órgão licitador. visando estabelecer preços em niveis
artificiais e nâo-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA; Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA; Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilaterai, com o objetivo de impedir materialmente a

sua

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente C exeretaP do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

23.1 Após 0 encerramento da etapa competitiva, os

% rTapmsCTtóTão deívaípropostas na forma deste item não prejudic^^tódo do certame em relação
s“ ■'
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta^»! ^
23 4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados^fc respeitada naMlçoes e í^nte serautilizada acaso o melhor colocado no certame não assin^a o%a seu reg,stt^|ncelado nas hipótese,
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n“ 7.892/20

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

23

licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

*
''Sf-'

lico.ei24.1 Da sessão pública do Pregão úi\

que impeça a realização do certame na
dia útil subsequente, no mesmo horário

rio, pelo Pregoeiro.
rante a sessão pública observarão o horário de Brasília

supervenie24.2 Não havendo expediente ou ocorren
data marcada, a sessão ser
anteriormente estabelej^o, dé
24.3 Todas as referên
-DF.

24.4 No julgam
substância das pro^p
em a

le

m
epropi

los doi
sf^taindoT^cessivel a

ão, 0 Pre^eiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
.validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

yalid""^^ eficácia para fins de habilitação e classificação.
- fcção não implicará direito à contratação.

itaçãSerão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
^etam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e

sui^O. desta24.5 igaçao
^ciplin^ras24.6

os interessa(^^
a segurança da^
24.7 Os licitantes'?^
não será, em nenhum
processo licitatório.
24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus
0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração^
24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do licitante, desde que
seia possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse publico.
2410 O licitante é o responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

compíe

itaçi
os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
em t

m

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-à

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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24101 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital. _
2412 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO -
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua m
anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros^fcuando f^iave
do procedimento viciado, desde que observados os princípios d^^a defesa e c8|

^ lerá revogar este Pregão por
^^feto e incontornável, ou

lidaçào do ato ou
e'

■■•yA

24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrati
24.12.2 A anulação da licitação por motivo d^fe nizar,ibrigação delalidade não

regão, promó^^^ligència destinada a esclarecer
informação documentos que deveríam

55-.

24.13 É facultado à autoridade superior, em^alquer fase d
completar a instrução do processo, veda^

ter sido apresentados para fins de clas^^çâo'^^^litaçâo.
24.14 O Edital está disponiS^^,www.comDrasfeiranovama.com.br_/, ww^^Hnováranaranhao.m
obtidos na Sala da Comiss^
Maranhão/MA, nos diasfe,úteis

inclusão poste
ou

anente de^^^^çõesT^
OS^lis 14;d

ia

https://eletrônico;endereço
iV.^ e também poderão ser lidos e/ou

Central, s/n. Centro, Feira Nova do
Endereço e período no qual os autos do

ça

aos interessados.processo administrativoií|^anec^^^om
24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

m :reços.ANEXO l-MINUT/m
ANEXDil- MINUTAI

DELOAN' iS

/PFÍOjETO BÁSICO;DEANEXOT

de 2021.defi a do Maranhão - MA
%

JACKSON MACEDO ROCHA
Pregoeiro Municipal

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° ***72^7
i4^ xatura

ANEXO 1 - MINUTA DA ATA

na cidade de0(A) .(órgão ou entidade pública que gerenciara a ata de registro de preços), com sede no(a)/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 0 n» 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO
CONSTITUCIONAL, mXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matricula funcional n” ®

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n /2021,
indicada{s) e qualificada(s) nesta

cotada(s), atendendo as
^^^^^21 de junho de 1993

isições a seguir:

julgamento da licitação na modalidade de pregão
processo administrativo n.“ RESOLVE registrar os preços da(s) empre:
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada{s) e na(s)
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas con^ntes na^

come suas alterações, no Decreto n ° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ^^onformii

na

V’’

1. DO OBJETO.
«v^-l

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de %os para futura:|^ventual Con^taçao de empresaespecializada para manutenção e reforma de edificaç6e||escolares  deT%sse da Sá^etana Municipal de
Educação e da Prefeitura Municipal dç^eira Nova á^|íaranhão - M^nforme Projeto Basico eespecLações contidas no Editai, anexá^o edital de Pfê|;|, n» rXy^ e parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedor^^eperi^ mente de

•m.Vf.

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrad
na(s) proposta{s) são as'''^^eguéTm^aâi

lantiieto‘esp' tecedor(es) e as demais condições ofertadasdal

EMPRESA:

CNPJ;
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:

TEL:( )
E-MAIL:

VALOR
TOTAL !

VALOR

UNITÁRIOUNiD.QUANT.DESCRIÇÃOITENS

-I

VALOR TOTAL:

3. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

31 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei n“ 8.666, de 1993. e no Decreto n® 7,892, de 2013.

\

3 2 As aauisicões ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (Cinquenta) porcento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para 0 órgão gerenciador e órgãos participantes.

4^ do quantitativo de cada item
independentemente do3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade ^

registrado na ata de registro de preços para 0 órgão gerenciador ̂ rgaos [í^i
número de órgãos não participantes que eventualmente ̂ derirem^^ %

4. VALIDADE DA ATA. w

ra, não podendo serda sua assi2 meses, a4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
prorrogada.

A

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

intervalos não superiores a 180 (cento eriodicamente,

os pre^egistrados

corren

Z\

M^

feínercaoç5.1. A Administração realizará pesquisi
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidáí

Ata.ni

gntual redução dos preços praticados no
bendo à Administração promover as negociações junto

y/.

[OS5.2. Os preços registrais poi
mercado ou de fato que'

ao{s) fornecedorí^k
O CU:

praticado no mercado por motivo superveniente, a
) pa^gociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo

ado •se s5.3. Quando 0 pre^
Admi^^ção convoc
merc

rneceiM

% V/.

m % ■seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromissoa^tar re5.4. Oforne^®rq
lidade.assumido, sem

aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado^ícação dos fornecedores que5.4.1. A ordem de
observará a classificaçWoríginal.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, 0 órgão gerenciador poderá:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
veracidade dos motivos e comprovantes

5.5.1. Liberar o

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
apresentados; e

demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.5.5.2. Convocar os

órgão gerenciador deverá proced^à revogação desta ata de registro5.6. Não havendo êxito nas negociações, o ■eaaas» ■
de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação

1 m
0 REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QU^^:

.£W

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de pr
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento e|
justificativa aceitável: '
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, n
mercado: ou
5.7.4. Sofrer sanção administrativ
0 órgão gerenciador e órgão(s) pa

m.
enteTfe

.
VAM
'<A

5.7.
•A

%
m'(/

®ela Administração, semazo estabelec

ar superioio^ueles praticados
proibf&p celebrar administrativo, alcançando

noiteótese deste s
%Í5
'//A

m

;.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado pornos itens J5.8. O cancelamento de registros nas hi
despacho do órgão gerenci ísa.m

ODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE
kOUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA

5.9. O CANCELAME
DECORRENTE .^CAS
DEVIDAMENTE

%

Por razão5.1
^^içdido5.^

6. DAS PENALIDADES.
% egistro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.la Ataw6.1. Odescumprimí

6.2. É da competência ^rgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpnmento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5“, inciso X, do Decreto n“ 7.892/2013), ^ Jvo
0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, '=^5°
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6”, Parágrafo único, do Decreto n 7,892/2013).

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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6 3 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
Decreto n” 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro

'iQfura

fornecedor.

7. condições gerais.

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega ̂ cabimento do objeto, as “brigaçoesda Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçõe^^encontram-se definid
Jr^vedlÍ eSr xSci™sS\^uantM^^ fixados nest^e registr%pr^^Jve o acréscimo
de oue trata o 5 1“ do art. 65 da Lei n” 8.666/93, nos termos §1“ do Decr^^W»^^

OU serviços com preços iguais ao do licitante venceoor u
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 201^ \
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foil
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

7.1

lii

e, depois de lidae

de 2020.xxxxxxmxxxxxxx

órgão gerenciador

is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

CEP: 65.995*000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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luiHiüiriPAl ng FEIRA NOVA DO MARANHÃOPREFEITURA

/20ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°
ENTRE SI 0(A)

QUE FAZEM

EA EMPRESA

(órgão)
/Estado

PFEITO MUNICIPAL,
e CPF n"

^^^^MMF sob 0
^ravante'^^^signada
teira de Identidade n°

^nsta no Processo n°
ia Lei n° 10.520. de

por intermédio
na cidade

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
contratante), com sede no(a)
inscrito(a) no CNPJ sob o n°

portador{a) da Carteira de Identidade n°
doravante denominada CONTRATANTE, e oi

neste a

Sr.

m
m

to rep/esentad^
expedi lela

icnj

sediado(a) na

CONTRATADA, neste ato representada pelo{a) Sr.{^ ...
e CPF n“.%

observância às disposições da _

17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de mO - Código de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o present^feo de Contrato
de Registro de Preços n° 0000/2021, -diante m

n°

expedida pela (o) 1 8.
e em

^usulas e c

^^rtador{a) da^
,, tm^,m vista 0 qi

666, de 2ra'Ítoho de 19^
do Consum^f^o Decreto n° 7.892, de 23 defe.íí.. . /20...., por Sistema

;.«0^rrente do Pre
oná^ a seguir enunciadas.

w

Va
YA.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
//m
ã

a de edificações escolares de interesse da
de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme demais
^islação legal pertinente.

0 Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora;

Termo de ^ra1.1. 0 objeto do prese^
Secretaria Municipal de

condições e esp

3 vincu1.2. Este Termo de"^
tentemente

V
indei

a

1.3. Disc

EMPRESA;

CNPJ:

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE;

TEL:( )
E-MAIL:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIOUNID.QUANT.DESCRIÇÃOITENS

VALOR TOTAL:

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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■atura

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de J
e encerramento em __l / prorrogavel na forma do art. 57, §1 , da Lei n 8.bbb,/ /,

1993.
V * »

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soe
incidentes,
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇÁMENTÁR1Á.

4.1. As despesas decorrentes desta c(Aataçâ0%tfo programada'
orçamento da União, para 0 exercido d^^na cia^caçao abaixo. ^

I(
MMij^^reta

taxa de administração, frete, seguro e out

^

m
s e indi

^ &lhistas, previdél^
fee^fe ao cumprim® integral do objeto da

m execução
ímerciais

is d^
. <05-

fiscais

1
m

7/7/a

 dotação orçamentária própria, prevista no

Gestão/Unidade:
Fonte;

Programa de Trabalho:
Elemento de De
PI:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

condes a ele referentes encontram-se no Termo de ReferênciaÜt lame^e d'S.I.Opfázópaf^

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca aí
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

'W

iuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
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/

Qturo y

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS,

recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao8.1. As condições de entrega e

Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comií
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo ac ,
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionada^^objeto ff̂ n
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e av
e pendências que surgirem no curso de sua execução,

problemas observados, conforme prevê o art. 67,

9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a) —

ip

1
m i^ução do Contra

ãnd^^ for necessá
^in° 8.666/1'

ou

resentante designado pela
^lagjto e fiscalização da sua

[erminando o que for

erviços

egularização das faltas,
^.suas alteraç^^osteriores.

X

resped

10 CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

^DA são aquel^revistas no Termo de Referência, anexo%.

Í:CON10.1. As obrigações da CONTRATANTE
do Edital. w/,. -— --

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
Va.

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.íaóocorT11.1. As

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

to POmRk SER RESCINDIDO;

Admínistração. nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
^sequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

de Referência, anexo ao Edital;

CONISENTE TERMO12.1v^

4later:12.1.17^
da Lei n“ 8^

das sanções P^fetas ri

d&

%

iscnra

as

is termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 0 direito à

caso de rescisão administrativa prevista no

12.1.2. Amigavelme

12.2. Os casos de rescisão contratual serão
prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS

natura

12.4. O TERMO DE

CONFORME O CASO;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato p^
13.1.2. Interromper a execução contratual sob aleg^ã^
nos casos previstos em lei. ^

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

w;r operação finaf^
i CONTRATANTE, salvoihadiifl%entoporpart'

m
m 65 da Lei n° Í666, de 1993,Ia disciplina

lias condições c^^tuais, os acréscimos ou supressões que
3r inicial atualizado do contrato.

Btantes poderão exceder o limite de 25%:es.

14.1. Eventuais alterações contratual
14.2. A CONTRATADA é obrigada a acel^^as

fizerem necessários, até o limite de 25%
14.3. As supressões resultai^
(vinte e cinco por centoy o va

èfler-se-

e
se

m'

ecí^Mr cento) do*

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DOS CASOS OMISSOS.

TRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666,
federais de licitações e contratos administrativos e,

idas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
ormas

15.1. Os casos omi^p
de 19^. na Lei r\°^

e, seguri
É^.oerais

subsio^
normas

V,.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à COI^
Municipios do Maranhão -

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dosMANTE providenciar a
Wmem.

17.1. É eleito 0

de Contrato que não possam ser

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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\ /
\ “

\ /^^rniüturay

validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de rgual teor. qu^Para firmeza e

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20deFEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal ̂ PONT

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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/
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ANEXO ill - MODELO SUGERIDO CARTA

de de

Prezados Senhores,

n®(empresa), com sede na cidade de ronreQPntflHa nor

Maranhão os preços infra discr^s
eventual Contratação de empresa especializada para MAinteresse da Secretaria Municipal de Educação e da Pglf ,2021
conforme Projeto Básico e especificações contidas^ Effal, ob)á<|^REGAO EL^|ONICO N.
-SRP

inscrita no

m

^gpntados a' partir da data de sua(sessenta)a) Prazo de validade da proposta, que não p^erá ser inferioi
abertura;
b) Preço Total por extenso R$
c) Dados da empresa:
Razão Social:
CNPJ(MF) n°:
Inscrição Estadual n°:
Endereço:
Fone: _
CEP:_
Cidade:
Banco _

%
e h1 m "Tím

4
n®:.

m

M'

7//

contrato;línatiel paiDados do na)
.4®

Noi
RG n' W
CPF n®:

W%
Assinatura do Responsável da Empresalome.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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J’ c«

x:

ANEXO iV - TERMO DE REFERÊNCIA

1-OBJETO

}a|j?ada para manutenção e reforma
l^^efeitura Municipal de FeiraRegistro de preços para futura e eventual Contratação de empresa espe

de edificações escolares de interesse da Secretaria Municipal de Educaç ̂
Nova do Maranhão - MA. conforme Projeto Básico.

•2

% VV'

mK

2 ■ CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS
W4 m do parágrafc^ço, do artigo 1°, da Lei

fta, concisa e objetival|is de forma
omum nos te

aria estão dê
2.1. A natureza do objeto a ser contratado é de nature
10.520, de 2002, e as especificações dos serviços de êW

unidades de medida atendem ao princípio da pacfe que as
teão usual ex^f^e no merclo.

3-JUSTIFICATIVA
■7}

reforma de edificações escolares
jnicipal de Feira Nova do Maranhão -

i^^^ndo atendimento de qualidade, amplo e
mÊp\o de Feira Nova do Maranhão/MA.

loe% para manutej3.1 Justifica-se a contratação de empre
de interesse da Secretaria Municipal de Ea|

cificaçõ

le

MA

cr

iacao e^;

, conforme Projeto Básl

£l

4 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATADA
a reêmi^o manutenção e reforma de edificações escolares de

ducaPI^ da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA,
nto, Mtando fundamentado nas disposições na Lei Federal n” 8.666,
è de julho de 2002 e demais normas pertinentes à espécie,

ela Administração, em relação à contratação em questão, poderá ser
mediante regular e adequado processo

&
y.

TB

ipres;4.1 A Contrataçã®-^^
Interesse da Secrewja^ iicípal

. VA unciorT?A vnecessanos

de 21

4.2 A èM
conseguida pi
licitatório,

ipetitividade entre empresas do ramojcursi

5-ÓRGÃO GERENCIADOR:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA

6 - ÓRGÃO (S) PARTIC1PANTE($)
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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V

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

nas

8. DA PROPOSTA

8.1. Não serão admitidas, em

sob pena de desclassificação;

8.2. A proponente deverá formular sua proposta em papel própr^; ̂
8.3. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sa

nenhuma hipótese, as propostas que i^j^^as de outros proponentes

do de preffljicia ti
ias, contados dá^i

 fizerem

5^

^sua aprè laçao.

m

9. DO CONTRATO ^
9.1. Após a homologação da licitação, sendo realizada será fír^||Termo
instrumento equivalente.

-  ■ i ' Ho nF;ípinrn^riia'<í úteis contados^^tíir da data de süa convocação, para assinar9.2.0 adjudicatano tera 0 prazo de 05^co) dias^ieis, coniaau
0 Termo de Contrato ou aceitar
Contrato/Autorização), sob pena de decair^
de Referência.

le Contrato ou emitido

I  (Nota de Empenho/Carta
uízo das sanções previstas neste Termo

ivalente, cohfM© o caso

toação. sem ®

-rante#®» entidade para a assinatura do Termo de
lento Wyalentg«|»Bmwação poderá encaminhà-lo para assinatura ou aceite da
|ondê%ie,stal c3i^>ecebimento (AR) ou meio eletrônico, para que se|a

incoj dias, a contar da data de seu recebimento,
prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do

leni

lito á

iare<

PO( r^er[item

9.3. Alternativamente ̂ nvoc
Contrato ou aceite do irl^

te CO

^zod
Adjudicatária, m|
assinado ou aceii

9.4. O prazo previs!
adju^ kio e aceit ystraçia

emitida à empresa adjudicada, implica noJstrumento equivalente

^0 o%ntrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
OUmiNota9.5.

reconhecii

l^sta9.6. Referida

da Lei n° 8.666, d^fe^i
à suJproposta e às previsões contidas no Termo de Referência e

.^que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei

9.7. A contratada se vTi^
9.8. A contratada reconri
8,666/93 e reconhece os

CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001*70
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o-

üíura

Administração reaiizará consultas para identificar possível suspensão temporária
entidade, proibição de contratar com o Poder Púbiico, bem como

art. 29, da Instrução Normativa n“ 3, de 26 de abril de

9.9. Previamente à contratação a

de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
2018, e nos termos do art, 6°, III, da Lei n” 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta previa ao CADIN,
910 Por ocasião da assinatura do contrato, serà exigida a comprovação das condições de habiiitaçao consignadas
neste Termo de Referência, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
911 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua si^^rante o cadastro no prazo de
aiè 05 (cinco) dias úteis sob pena de aplicação das penalidades previstas ^

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preço^ex^ida 3 ®habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantida^«ante durante co«^y
de registro de preços. m ,

913 Na hipótese de 0 vencedor da licitação não conqtoar as condiç^^ habilitaçarf^signadas no edita
íe Lusar a assinar 0 contrato ou a ata de registro c%os, a Admin%°. ^
sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licit%oderà convoba^ro Ixiitanfé, ^
de classihcação, para, após a comprovaç%s requisitos %bilitação, ar% a a pr posta e eventuaisdocumentos complementares e, feita a^goc^^ssinar  0 contfâCq»u a ata de registro de preços.

m..

10. DO REAJUSTE.

MP pra^gl da l'^'te para a apresentação das10.1. Os preços são fixos e i
propostas.

10.2. Dentro do pmo de

sofrer reajuste Sm

iniciadas e conclui®

10.3. {fes reajustes
último re

inter

ís
*}

itfinai

da contratada, os preços contratados poderão
p', aplicanlWò índice INPC exclusivamente para as obrigações

Icia do'^
ÉtQ de u

atoe
i

ciada'f^|lidade.
ieiro,'^^terregno mínimo de um ano

ão difndice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
. iriação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
manescente, sempre que este ocorrer,

será contado a partir dos efeitos
aoc

tesàl
e?

df10.4. No^^
a importâncl^
divulgado o ini
reajustamento de pi

Ici

ISO OI

er^ltima

lefiiT

^do va

^pdice utilizado para reajuste serà, obrigatoriamente, 0 definitivo.
10.6. Caso 0 índice estabefcido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
utilizado, será adotado, em substituição, 0 que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8.0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme art. 65, § 8°, Lei 8.666/1993.

10.5. Nas aferições fina
ser
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11. DA notificação
partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se processada por

efetivação, não sendo consideradas111 Qualquer comunicação entre as
escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
comunicações verbais.

12. DA RESCISÃO CONTRATUAL
amdos no artigo 78, da Lei n®

....

%
12.1 Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato
8.666/93, e correrá termos do art.79, do mesmo o diploma legal,

OI

9'

K

13. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

13.1 0 presente Contrato não poderá ser objeto de cessa firansl

"m
mm.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
l^e a Contratan^^citar;14.1. Iniciar a prestação dos serviços, assii

W
bem como re^^er integralmente por perdas e danos  a que

,ão ou omissão, dolosa ou culposa,

a quel^iver sujeita;
em razão

m tgais
é

ularii14.2. Comunicar a Secretaria qualquei

vier causar à CONTRATANTE ou
independentemente [uaisc

à^^qualificação exigidas;

^ões contratuais, os acréscimos ou supressões que se
^M inicial atualizado do contrato.

CONTRATADA, além das previstas em lei e nas

Ui

normas

14.3.

14.4. Aceitar, nos

fizerem necessâ^í

14.5. São de exclu

aplicá as

i^da execução deste contrato, tais como, obrigações civis, trabalhistas.14.6. Ard^
fiscais, preví s;

objeto do presente contrato, sem a devida anuência dap todo ou em parte, o14.7. Não transfei
CONTRATANTE;

14.8. Designar preposto^^a resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, indicando seus
endereços fisico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-similes;

[erceii
'Vj

14 9 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
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aütura

ão do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as14.10. Manter durante a execução

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder todas as14.11. A CONTRATADA se

consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto.

14.12. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste instrumento.
derai nM 0.520/2002.

14.13. A CONTRATADA ficará sujeita às normas da Lei Federal n'

. A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante 014.14

na licitação.
vy

14.15. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto dej
estabelecidos neste termo de referência.

m..a.l. A contratada deverá:

a.2. Responsabilizar-se, integralmente, pela^eita execuçãó^d^jeto
através do se^^mpetente que acompanhará os serviços,
É^eresse, com ̂ ^plidade de garantir 0 exato cumprimento

term^a legislação vigente;nos

TAia.3. Submeter-se á fiscalização da CO|
orientando, fiscalizando e intervindo, ao :clusiV

das condições pactuadas;

a.4. Cumprir, além d^
CONTRATANTE; %

no^^^Wral, estadual e municipal, aqueles da

^stas pelos órgãos competentes em função do
a execução do objeto do presente termo, devendo, se for 0 caso,
^os, taxas e serviços auxiliares;

.  ou multasinaliia.5. Responsabm
descumprimento di

obter licenças e provWtó

le pel
mlições^^s que

^pagai de ii

° 8.666/93 e demais legislaçõessabiliS^^s previstas peia Lei Federal nl^^açõ
'''A

na.6.
t;
%pertinentes

14.16. A CON

decorrência da exe

%
V.-

danos causados á CONTRATANTE e/ou a terceiros emerá por quaisquer

to,do c

'erá guardar e manter sigilo quanto os documentos originais enviados para serem14.17. A CONTRATADA

reproduzidas,

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. A contratante se compromete a pagar à Contratada pela a realização dos serviços de acordo com as medições
dos serviços realisados.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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realização dos serviços e demais
15 2 Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para a
informações que estes venham a solicitar para o desempenho do objeto ora contratados.
15.3. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijani medidas corretivas de sua parte

termos dos artigos 86 e 88 da Lei Federal n 8.666/93,sob pena de aplicação de sanções

15.4. Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma e prazo
e financeiras em vigor;

nos

neste Termo, observando as normas administrativas
-áí

%

15.5. Comunicar à CONTRATADA, qualquer problema oriundo dos serviços

15.6. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos nec^
15.7. Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso d^
cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato. .

PÁRAGRAFO ÚNICO - A CONTFÍATANTE reserva-se
de inobservância pela CONTRATADA de qugquer das

Ps para

cia p

I^to de aplicar
e condiçõclái
1

icos do objeto; o de^

ela

k 0 contrato no casoões ou resc

elecidasTieste Contrato.es^

%m
•M

16. DA VIGÊNCIA:
■ato Admin^^^tivo, estabelecendo em suas cláusulas

acordo com os dispositivos normativos
—16.1 O objeto deste Termo P^erá ser formaTq
as condições para sua execu^^^.^^^'
vigentes,

ireitos e o
0 em

õese'

iífes desta líõlt^^fôdecerão aos termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93, os»a assinatu^lfndo, no interesse da administração, mediante Termo
0 dis^^^no inciso II, do artigo 57, da Lei n® 8.666/93.
T^unila^tel de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos^^^3 e alterações posteriores.

2%
%

K casos e

m
16.2 A vigência
prazos serão cor^
Aditivo ser prorrogl

16.3.^i^ministraçã le 0

leiform; nos

17. DO PRAZO E DA ENTREGA
:—m17.1. Os serviços 0€

serviço e, concluído

17.2 A execução dos senjs de manutenção e reforma será no município de Feira Nova do Maranhão - MA, sob
demanda ordem de serviço.

ío no prazo máximo de 2 dias a partir da assinatura e recebimento da ordem de:áser
do cronograma.

17 3 0 prazo de execução dos serviços apenas poderá ser prorrogado em caso de modvo i^sto, a chtório daCONTRATANTE, desde que a prorrogação seja solicitada por escrito pela CONTRATADA, com antecedenca
minima de 30 (trinta) dias do final do prazo contratual

CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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3 admitida nas condições estabelecidas no art. 57 da Lei 8.666/93.7.5. O
Cronograma Físico-Financeiro, relação dos dias, justificada17.4 A eventual prorrogação do prazo sera -

pedido de prorrogação deverá vir acompanhado de novo
da execução dos serviços e comprovação dos motivos que o fundamentem.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

CONTRATADA, e os serviços serão
18.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue e executado pela '
prestados/executados nos endereços das unidades de atendimento, indicai
pela Secretaria Municipal.

dens de serviços expedidas
%•

ú de serviç^e a M
)bjeto solicitadd^^^^

m..

&

^^^^e obriga a
lecret^^licitante.18.2. Os serviços, deverão ser realizados de acordo com a

providenciar, às suas expensas, a substituição de
prazo de 24 {vinte e quatro) horas, no endereço indicarí^no

'Me serviços, d^ que;ori

m
%a) Não atenda as especificações do termo de referêncí

b) Seja recusada pela Comissão de Recebi^nto
c) Apresente falta quando da sua utiliz^o.
18.3. No caso de não serem tomadas ̂
mencionada no parágrafo ar

conta e risco da firma fornec

da C

[ência:

fictor, as secreta^

m
entra impras;

w
%
m

solicitação para substituição
medidas que julgar necessárias, por

caibam.

erà ad

díi

especificações licitadas, todas as despesas correrão

ital

18.4. Em caso dos servi

por conta da

19. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
30 (trinta) dias a partir da data da apresentação da fatura^^ nto nãosp^supenor a

^iso XIV, alínea "a").
0 re^nte à realização dos serviços, após a comprovação de que a empresa
fações perante o sistema de Seguridade Social, mediante a apresentaçao das

Previdência Social, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, devidamente
Tributos Federais, mediante

um pa19.1-011
de acordo

19.2 - 0 pagaiíí|
contratada está e

Certidões Negativas m.
atestadas pelo setor co

apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. ^

19,3 - É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste
especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de titulo, sob pena de aplicaçao

sansões previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes

art. 41;

séi

com

^itos com a
fente. Será verificada também sua regularidade com os

Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tribut

em

os e

CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
45



àe Feit^

- ^

FIs:

ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

DDCccmiRA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO
itura

encontre em situação irregular perante a1Q 4-Nenhum Daaamento será efetuado ao contratado caso 0 mesmo se nAhi+^

p“v,d«. SíKSI,. Fundo d. »b» . Ton.^ •• «I. (FGTS), «.o Ne,.» d. Odb.,
Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item 19.2.

Pisca,/Fatura deverb indicar o nbmero da Conta Corrente19.5. A Nota i
bancária. As Notas Fiscais/Faluras que forem apresentadas com
retificação e reapresentação.

erro serão

Lcaçâo da regularidade da
^&nte consulta aos sítios19,6. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados a

empresa contratada, com a apresentação das certidões necessaria||ara
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da 1^^*666/93, ̂

pagamento procéss^ após a
g<^^nsíderado atraé^e pagamento.

%
ess

19.7 O não cumprimento do subitem anterior implicaráapresentação das referidas certidões negativas, não^od^Q
19.8 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria^
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propo
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou d

ata

atriz;

"m

da, obrigãt^^ente com
não se admitii^^^ptas fiscai

lero de inscrição no
ituras emitidas com

. w

20. DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
l^mos daTei n° 8.666/1993 que será aplicada de forma subsidiaria201. Comete infração administrativa, nos

conforme define o art. 9“ da 1 Ò.520/10,o licitante/adjudicatário^u^ei^^
termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazoa) Não assinar 0

de validade da proposta;

b) Não assinar a ata de registro^ preços
c) Apresentar docui^rit^ão falsa^^
d) Deixar de entregar os documentos

etardame da ;uçaoe)Ei

luando cabível;^

■
eto;

f) Não mantiver a proposta;|
'vitfSSíe.. >

g) Cometer fra|^fiscal;^J^^

h) Comportar-se de modo inidôneo;

1
W

20 2 O atraso iniusMfeu retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à iSta moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10 /o (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

20 3 A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, e poderá cumular com as demais sanções administra iv
inclusive com as multas previstas.

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes20.4. A inexecução total ou!

sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e
do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de con^
FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, por prazo não superior  a 02 anos; 4

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justifcativa a^
FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, será aplicado 0 limite^p
anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à
determinantes da punição, ou até que seja promovida a
penalidade, de acordo com o inciso IV do a
14 do Decreto N° 3.555/00.

20.5. Do ato que aplicar a penalidade c
intimação, podendo a Admini^^ção reconside
para a apreciação e decisão

20.6. Serão publiçadas^^
administrativas c

danos da ordem de até 20% (v

W
^a Administ

m

° 87 da Lei N° 8í
%
Wá

ynco)n̂o prazo de
dfâg. 3 OU nesse

recu

lua

ntro do lo pn

de FEIRA NOVA'ficiaimiprei

irência, incímol^s nei

inte por cento) sobre  o valor total

a Prefeitura Municipal de

m. ^^nicipal dedaPjra‘ç§
^mporal previst

 %
istração Pú^^.enquanto P^urarem os motivos
'  "'-■■■^"jprópria autSidade que aplicou a

^Áúa Lei N“ 10.520/02 e art. N°/93, c/c art.
•<

dias úteis, a contar da ciência da
Io encaminhá-lo devidamente informado

DO MARANHÃO-MA as sanções
I^Teabilitação perante a Administração Pública.

^tes e 0 contratado devem observar e fazer observar, por seus
à suSitratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

•Os20.7. DA FRAUDE
fornqí^^cps e subcon%taao:_^
de licíí^fc;spntrataç%e ^^cuçãò^bjeto contratual.

A CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRATICAS:

le adi

t

i-PARAOS PROPOSITOSf

Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato.

a) PRÁTICA corrí
objetivo de influenciar a a1

b) PRÁTICA FRAUDULENTA; A falsificação ou omissão dos fatos, com o
licitação ou de execução do contrato;

objetivo de influenciar o processo de

Cl PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais e
não-competitivos;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,

inspeções ou fazer declarações falsas
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em _
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir matenalmente a aP^raçao de
alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercico do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

2^

21. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL *50jsla^^^Jementar; e
i-. . prlí^lpa formí%

^/1993 e a

s e as disposiçô^
^0 diploma legá^

21.1. Na interpretação deste Contrato será aplicada a
supletivamente, aplicam-se os Princípios da Teoria Geral doj
do art. 54 da Lei n° 8.666/93, combinado com art. 55, inci do

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA "W
correrá a conta dos recursos■05

tste instrumi22.1. A despesa com a prestação dos de^serviços, obj
orçamentários, que serão informados no te ontratual.

W
lotação orçamentária, que somente será

le 0 Art. 7®, § 2° do Decreto Federal n°
:essârio indicainão22.1.1. Na licitação para registro de p1^

exigida para a formalização do contrato oÍ
7.892/2013.

to insfi^^to hábil, cor»
■/

y/
wm. W'

JÍSt^ /y.

23. DOS TRIBUTOS E DESPESAS
ivos^^^ntratadaT^^

nte c^feto e da execução do seu objeto.
ífnento de tributos , tarifas, emolumentos e despesas27.1 Constituirá^

decorrentes de foi
irgos

eào do
%1

24. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
ão doTserviços, estará a cargo da Secretaria Municipal, porjntermédio de
Cidade no termo do contrato, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93.

lestâ^ã exi27.1. A fi^
servidor, qui ira tal

m
% w

de 2021.delira Nova do Maranhão - MA:

JACKSON MACEDO ROCHA
Pregoeiro Municipal
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PROJETO BÁSICO

Projeto Básico, composto por:

• Memorial Descritivo

• Planilha Orçamentária

• Projeto Arquitetônico-Levantamento

FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

2021
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ESCOLAS MUNICIPAIS E PRÉDIO DA PREFEITURA NO MUNICÍPIO

DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA

reformas das

FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA
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CNPJ:01.616.041/0001-70
PREFEITURA

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

memorial descritivo tem por objetivo estabelecer as normas e
da reforma das escolas e creche municipal, a fim de suprir

comunidade, onde são apresentadas as soluções
necessárias ao pleno entendimento

Este presente
orientar o desenvolvimento

as necessidades dos usuários e
técnicas adotadas, bem como suas justificativas
do projeto, complementando as informações nos desenhos técnicos.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser f
boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos °s semços
serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda
satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras.

Caberá à empreiteira fornecer todas as ferramentas, instalações
perfeita execução dos serviçosaparelhamento adequado a maismaquinaria e

contratados.

Toda e qualquer dúvida surgida durante a execução da obra ou conflitos entre os
projetos, ou intenções de alterações, deverá ser verificada junto aos autores
projetos de Arquitetura e Engenharia.

Os materiais devem seguir as especificações, salvo quando demonstrada
impossibilidade da implantação, quando deve ser comunicado a equipe técnica que
avaliará a viabilidade da substituição.

mandar refazê-los, quando os
normas

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo _
mesmos não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou
de boa técnica.

2. PROJETOS

desenvolvimento das obras fazem parte do arquivo entregue paraOs Projetos para o .

a contratante. Fazem parte deste arquivo os seguintes projetos.
cortes, vistas, planta de cobertura, planta de- Projeto Arquitetônico: planta baixa

implantação;

3. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e  ° ^
obriga-se a manter sob sua responsabilidade no canteiro de obras,
bem como corpo técnico necessário ao controle tecnologico do concreto, da qualidade
do material e a prestar toda assistência técnica  e administrativa suficientes para
imprimir andamento conveniente aos trabalhos.

AVENIDA BRASIL, S/N®, CENTRO CEP; 65995-000
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4. EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRAE MATERIAIS

Serão obedecidas todas recomendações, com relação  ^ ^e^uran^ do trabalho
contidas na NR-18 aprovada pela portaria 3214 de 08 de junho de 1978 do M'nisten°

ferramentais de uso no canteiro de obrasdo Trabalho. Os equipamentos mecânicos e ^ ^
serão dimensionados, especificados e fornecidos pelo construtor, de
plano de construção, observadas as especificações estabelecidas, em cada caso, neste
Caderno de Encargos.

Deverá ser evitado que as ferramentas manuais sejam
passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como devera, >a^em^
ser cumprido o dispositivo que proibe a ligação de mais de uma ferramenta eletrica na
mesma tomada de corrente. , . «rimoira
A mão de obra a empregar, especializada sempre que necessário, sera de

qualidade, de modo a reunir permanentemente, em serviço, uma equipe homogenea de
operários, mestres e encarregados que garantam o progresso satisfatório d® obra^
Deverá ser mantido nos canteiros, materiais necessários em quantidades sbhciertes

estabelecido, todos de primeira qualidade e

seu

abandonadas sobre

para a conclusão das obras no prazo
Labamento esmerado. Nesta especificação deve ficar perfeitamente
todos os casos de caracterização de materiais e equipamentos por determinada marca,
denominação ou fabricação, fica subentendido a alternativa ou rigorosa equivalência, a
juízo da fiscalizado, se possuírem idênticas funções construtivas e apresentarem as
mesmas características exigidas.
A boa qualidade dos materiais, trabalhos e instalações, por conta do constmtor

-como condição prévia e indispensável ao recebimento dos serviços - submetidos a
verificações, ensaios e provas, para tal fim aconselháveis. j

Não serão aceitos pela fiscalização os trabalhos que nao satisfaçam as condiçoes

em

contratuais.

5. INSTALAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

da construtora todas as providências e despesasFicarão a cargo exclusivo - . ,u +
correspondentes ás instalações provisórias da obra, compreendendo o apjelhamento
mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias  a execuçso dos semços
provisórios tais como: barracão; andaimes, tapumes, instalações de sanitarios de uz
e telefone de água, etc. As medidas de proteção aos empregados e a terceiros
durante a construção, obedecerão ao disposto nas  “ Normas de Segurança de Traba ho

Atividades da Construção Civil". A administração da obra sera exercida por um
arquiteto ou engenheiro responsável técnico para perfeita execução das obras que
para o bom desempenho de suas funções, deverá contar com tantos funcionários
quantos forem necessários ao bom andamento da administração.

nas

6. RESPONSABILIDADE E GARANTIA

o construtor assumirá integral responsabilidade pela perfeita execução e eficiência
Caderno de Encargos, instruções de
fornecidos, bem como pelos danos

dos serviços que efetuar de acordo com o
concorrência e demais documentos técnicos
decorrentes da realização de ditos trabalhos.

AVENIDA BRASIL, S/N“. CENTRO CEP: 65995-000
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7. apresentaçAo do projeto

Consiste na substituição de metais sanitários defeituosos, instalação de calhas e descidas deágua p^viat manutenSo dos acabamentos de paredes, instalação de forro, troca de p.sos, entre
outros serviços complementares, conforme descrito  a seguir.

8. ESPECIFICAÇÕES

Serviços Preliminares

8.1.1. Placa em obra

dimensões de 2,00 X 1,50 m.

8.1.2. Demolição

poderá ser feita por meio de ® ^ 3^e'^7^1 4 da Norma NBR 5682. Será evitado o
sr dr"r,sss” »»=-. »»•>“ •"« - '”•
pressão lateral excessiva sobre as paredes.

Deverão ser feitos a demolição de todo piso e

8.1.

ou

revestimento cerâmico danificados na edificação.

Divisórias, paredes e painéis

os tijolos de barro maciços ou furados serão de procedência conhecida e

tijolos serão ensaiados de conformidade com os métodos indicados nas normas.

8.2.

realizados de modo a evitar quebras, trincas.O armazenamento e 0 transporte dos tijolos serão  ^ •
umidade, contato com substancias nocivas e outras condições prejudiciais.

obediência às dimensões e alinhamentos&c ri© tiíoios de barro serão executadas em

wsismawm. A critério da Fiscalização, poderá ser utilizadaexecutado com argamassa
quando não especificado pelo projeto ou Fiscalização
argamassa pré-misturada.



reboco com uso de impermeabilizante.

forem receber revestimento deverão ser chaptsoeí
im-arga

Revestimento de paredes8.3.

infiltração. Executar chapisco e
massa

Chapisco: As paredes e teto que
de cimento e areia no traço 1 :3.

do reboco afetado por infiltrações por
minima de 20 mm, em argamassa de

aditivo impermeabilizante: Após a remoção
capilaridade, deveram ser recompostas com reboco de espessura
cimento, cal e areia no traço 1 :2:9 e aditivo impermeabilizante.

Tratamento de trincas; As paredes onde se _
corretivo de superfície com largura de 15 cm, e aplicaçao de argamassa

Reboco com

apresentam trincadas, deveram sofrer enteiamento
, areia e cimento 1:3.

8.4. Cobertura

npvido às condições atuais das telhas e estrutura de madeira, todas as peças comprometidas
devLo ser retiradas e reconstruídas de modo que venha a sanar todos os problemas de goteiras
que existe nas unidades.

Revisão em cobertura com telha cerâmica, com reposição de 10% do material,
idônea, bem cozidas, textura homogênea,

qualquer material estranho.As telhas de barro serão de procedência conhecida e
compacta, de coloração uniforme, isenta de rachaduras, ninhos ou
Deverão apresentar as bordas, saliências e os encaixes íntegros e regulares.
O armazenamento e o transporte das telhas serão realizados de modo a evitar quebras, trinca^

contato com substancias nocivas e outras condições prejudiciais. As telhas serão ̂ ^tocadas em
fiteiral apldas umas às outras, em local protegido, de modo a ev,tar quaisquer danos e
condições prejudiciais.

verificado quanto a eventuais ondulações e irregularidades. SeO madeiramento deverá ser
existentes, serão realizados os ajustes necessários,

cobertura com telha cerâmica, deverá ser realizada a lavagem com jato deApós a revisão em
pressão para que fique totalmente isento de sujeiras.

recolhimento das águas do telhado com as descidas
tubulações de descida pluvial deverão ser pintadas com

Deverão ser instaladas calhas para
através de tubulação de PVC. As caihas e
as mesmas cores da parede onde forem instaladas,

trocado em todos os ambientes que possuir defeitos ou manchas fixas, alem
disso, deverá ser instalado em locais onde não possua.

As chapas de PVC rígido para forro serão de procedência conhecida e idônea, uniformes ern
cor e dimensões, de conformidade com as especificações de projeto, re^st^tes 3 ̂9
nuímicos resistentes ao fogo e inalteráveis à corrosão, isentas de quaisquer defeitos. As peç
Lao .m l.cal «ao . pM.gido.d. modo . ..i«r o

O forro deverá ser

danos e '

armazenadas em local protegido, seco e sem contato com o
comsubstãncias nocivas, danos e outras condições prejudiciais.

Os forros de chapas de PVC serão fixados sob tarugamento de madeira ou sob perfis metálicos
ou apo ados erpeTs de alumínio presos à estrutura de apoio, conforme detalhes do projeto. Ahxaçârdas chapas na estrutura de sustentação será realizada conforme as recomendações do
fabricante, através de pregos, grampos ou parafusos.

8.5. Revestimento piso

Deverá ser executado piso cerâmico, devendo-se demolir o revestimento anterior, conforme
planilha orçamentária.



de procedência conhecida e idônea, bem cozidos^^textura
destinam, isento^ dese

Os ladrilhos cerâmicos serão
suficientemente duros para o fim a quehomoqênea, compactos.

fragmentos calcários ou outro qualquer material estranho. Deverão apresentar an
planas, coloração uniforme, sem rachaduras e dimensões perfe.tameni
armazenamento e o transporte dos ladrilhos serão realizados de rnodo a evitar

outras condições prejudiciais. As caixas seicontato com substancias nocivas e
agrupadas por tipo e discriminação da área a que se destinam.
o assentamento será realizado com cuidado, apoiando-se a peça sobre a argamassa e

batendo-se levemente com o cabo da colher, de modo a obter a superfície acabada uniforme, sem
desníveis entrros ladrilhos. O alinhamento das luntas deverá ser rigoroso e continuamente
controlado, de forma que a espessura não ultrapasse 1.5mm.

Quarenta e oito horas após o
cimento comum ou cimento branco e

Instalações Hídrossanitárías

Executara revisão das instalações.

assentamento, deverá ser realizado o rejuntamento com nata de
alvaiade, de conformidade com as especificações de projeto.

8.6.

dutos da rede de água potável serão testados contra eventuais vazamentos
hidrostaticamente e sob pressão, por meio de bomba manual de pistão, e antes do fechamento
rasgos em alvenarias e das valas abertas pelo solo.

Todos os

técnicas da ABNT; NBR 5626/97 —As instalações hidráulicas devem obedecer às ^ Qanitárin
Instalações Prediais de Água Fria. NBR 8160/83 - Instalações Prediais de Esgoto Sanitario.

tubulações sempre que possível serão embutidas ®  ® ^se^o
soldável para o assentamento de registros e torneiras metalicas em tubulaçao de PVC, serão
ublizadas conexões, onde em uma das extremidades terá rosca metálica e a outra em PVC
soldável.

normas

As

equipamentos afins, respectivos pertences e peças complementares,
apuro e de acordo com indicaçõesOs aparelhos sanitários,

serão fornecidos e instalados pela CONTRATADA, com
dos projetos de instalações.

As tubulações de PVC deverão ser envolvidas por camada de areia grossa, com espessura
mínima de 10 cm,conforme os detalhes do projeto.

maior

8.7. Instalações Elétricas

Deverá ser realizada a inspeção de toda a instalação elétrica.
defeitos. Executar a readequaçào ou confecçãoRealizar a troca de lâmpadas e luminárias com . . . ,

circuitos elétricos e pontos de luminária para atender a demanda do local.de novos

Os condutores devem ser cabos flexíveis, em cobre
haloqenado para 0,6/1 kV, bitola mínima de 2,5 mm^ Deverão ser do tipo ANTICHAMA, com baixa
«dí .dxico.. lu™,,. po.,uí™ arn tod. .u.
de nome do fabricante, bitola, isolação, temperatura e certificado '^° 'NMETRO._As emendas d
condutores somente poderão ser feitas nas caixas, não sendo permitida a enfiaçao de
emendados, conforme disposição da NBR 5410. Oisolamento das emendas e derivações

características equivalentes às dos condutores utilizados.ter, no mínimo,

interruptores e tomadas deverão ser fechadas por espelhos que completem a
interruptores de 100 x 50 mm (4 x2 ) serãoAs caixas com

montagem desses dispositivos. As caixas de tomadas e
montadas com o lado menor paralelo ao plano do piso.

Os eletrodutos embutidos em alvenaria ou piso deverão ser de PVC ®
obedecer rigorosamente ao projeto. Os eletrodutos externos poderão ser de PVC rigido,
obedecendo às dimensões previstas em projeto.

Os disjuntores termomagnéticos diferenciais a serem utilizados deverão conter todas as
informações técnicas necessárias e deverão estar dentro da conformidade adequada.



Todo quadro de distribuição de energia deverá conter um disjuntor termomagnético,
como chave geral. Todos os disjuntores do quadro de distribuição de energia deverão w
identificados por meio do uso de um etiquetador eletrônico. ^  ̂

A fixação dos eletrodutos aos quadros será feita por meio de buchas e arruelas fos^Sás. A ^ ^
a conclusão da montagem, da enfiação e da instalação de todos os equipamentos, deverá o^/
medição do isolamento, cujo valor não deverá ser inferiorao da tabela 51 da NBR 541OX y

de recebimento das instalações, conforme prescrição do
materiais, aparelhos e equipamentos

-

A Fiscalização efetuará a inspeção
capítulo 7 da NBR 5410. Serão examinados todos os
instalados, no que se refere às especificações e perfeito estado.

Esquadrias, peitoris e ferragens

realizada a substituição de esquadrias e ferragens com defeitos e realizar a
colocação de peitoril onde for necessário.

Todos os materiais utilizados nas esquadrias deverão respeitar as indicações e detalhes do
projeto, isentos de falhas de laminação e defeitos de fabricação. Os perfis, barras, chapas e folhas
de ferro, alumínio ou madeira utilizados na fabricação das esquadrias^ serão isentos de
empenamentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura. As dimensões deverão atender
às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos estéticos indicados no
projeto.

8.8.

Deverá ser

A madeira utilizada na execução de esquadrias deverá ser seca, isenta de nós, cavidades,
carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer a sua durabilidade,
resistência mecânica e aspecto. Serão recusados todos os elementos empenados, torcidos,
rachados, lascados, portadores de quaisquer outras imperfeiçõesou confeccionadas com madeiras
de tipos diferentes.

As ferragens a serem instaladas nas esquadrias deverão obedecer às indicações e
especificações do projeto quanto ao tipo, função  e acabamento. As ferragens serão fornecidas
juntamente com os acessórios, incluindo os parafusos de fixação nasesquadrias.

Os vidros serão de procedência conhecida e idônea, de características adequadas ao fim a que
destinam, sem empenamentos, claros, sem manchas, bolhas e de espessura uniforme. Os

vidros deverão obedecer aos requisitos da NBR 11706.
se

8.9. Pintura

Todas as superfícies a pintar serão limpas e preparadas para o tipo de pintura a que
destinem, sendo a pintura antiga das paredes totalmente removida. Será eliminada toda a poeira
depositada nas superfícies a pintar, tomando-se precauções contra o levantamento de pó durante

trabalhos de pintura, até que as tintas sequem inteiramente.

Os trabalhos de pintura externos serão suspensos em tempo de chuva. A pintura deverá ser
executada da seguinte forma:

-Nas paredes externas executado em tinta acrílica;

-As paredes externas terão emassamento acrílico;

-No interior dos ambientes o emassamento do barrado será acrílico e acima PVA,

-Os tetos terão tanto a pintura quanto o emassamento acrílico:

- Os forros de PVC existentes terão pintura com tinta esmalte apropriada.

se

05

-Nas esquadrias metálicas deverá ser utilizada tinta esmalte apropriada.

Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos, principalmente nos
vidros e ferragens de esquadrias. Porém será vedado o uso de ácido para a remoção de manchas,

venham a atacar os materiais; melhor ainda serao que deverá ser feito por outros meios que não
manchas sejam evitadas, ou removidas enquanto os materiais que as provoquem aindaque as



r

àe Fei>^

estejam úmidos. S ç>

recipientes originais,- bàfltJen r' iis
Todos os materiais deverão ser recebidos em seus

indicações do fabricante, identificação da tinta, numeração da fórmula e com seus rotulos intact
A área para o armazenamento será ventilada e vedada para garantir um bom d^sempenho^
materiais, bem como prevenir incêndios ou explosões provocadas por armazenagerH.inà^tf^
Esta área será mantida limpa, sem resíduossólidos, que serão removidos ao término de cáüa-día de
trabalho.

estiverem claramente definidas no projeto, cabe à contratada consultar àSe as cores não

Fiscalização do contratante, para obter sua anuência e aprovação.
Todas as portas de madeira, bem como suas aduelas  e alisares, deverão primeiramente ser

robustamente lixados, para, posteriormente, receber tinta esmalteregularizados, emassados e x * *
sintético, em duas demãos, cor e tonalidade a ser definida pela Fiscalizaçao do contratante, caso
estas não estejam previstas no projeto arquitetônico.

Todas as portas e janelas de ferro serão devidamente preparadas com lixa de ferro, a fim de
receber antiferruginoso (zarcão) e, por último, duas demãos de esmalte sintético da mesma marca
das portas, na cor e tonalidade a ser definida pela Fiscalização do contratante.

8.10. Louças e metais sanitários

Deverão ser substituídas todas as louças e metais defeituoso. As louças e metais sanitários devem
técnicas e devem seguir as recomendações denormasseguir os requisitos mínimos de acordo com suas

projeto de instalações.

8.11. Serviços complementares

Os materiais e equipamentos a serem utilizados na limpeza de obras atenderão às
recomendações das Práticas de Construção. Os materiais serão cuidadosamente armazenados em
local seco e adequado. Deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e

remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentasequipamentos, assim como as peças ^
e acessórios; deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a
completamente desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como cuidadosamente
varridos os seus acessos;

A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar outras partes ou
componentes da edificação, utilizando-se produtos que não prejudiquem as superfícies a serem
limpas;

Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta de todas as
partes e componentes da edificação, dando-se especial atenção à limpeza dos vidros, ferragens,
esquadrias, luminárias e peças e metais sanitários;

Para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a Contratada deverá executar todos
arremates que julgar necessários, bem como os determinados pela Fiscalização.os

Feira Nova do Maranhão, setembro de 2021

Laíse Vargas - Engenheira Civil

CREA MA 111870192-5



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
85,60%

49,83%

LS.DATA; 86/09/2Õ?4.

BOI: 26,43% "-
REFORMA DE ESCOLAS MUNICIPAIS E PREFEITURA NO MUNICÍPIO DE
FEIFtA NOVA DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

OBRA: ".'1
REF.

FOKTE
PROPONENTE:Feira ^^oVjA 0W20212021(07^

Uiil

2o2'i/i>7cqMpe,sç»íl
COUPOSIÇÔEVB^

ORSE

FEIRA NOVA DO MARANHAO í  06/2021LOCAL; SBC
;

060021
SINAPI ✓

y

PREÇOPREÇO
UNJTÀRIO RSUNID QUANTIDADE TOTAL RSFONTEdescriçãoCÕDIGOITEM

34.531,72

SERVIÇOS PRELIMINARES
5.400,00PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA

OALVANIZADA^N, 22*- ADESIVADA. DE ‘2,0 X 1,125* M
I  IIJPP7A MANUAL DE VEGETAÇAO EM TERRENO COM

225,0024,00M2SINAPI
000046131.1

17.345,722,088.339,29M2SINAPI
965241.2 FNXADAAF 05/2016

11.786,00117,86100,00M2SINAPITAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF 05/2018984561.3
54.563.65

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS2
45.925,00DEMOLIÇAo de REVESTIMENTO CERÂMICO. DE FORMA

U&KIIIAI .RFMREAPROVEITAMENTO.AF 12/2017
DÊMOLIÇAO de argamassas, de FORMA MANUAL, SEM
RgAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
DEMOLIÇAÓ de ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA
MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. ESTRUTURA CAIXA

14,343.202,58M2SINAPI
976332.1

765,341,96390,48M2SINAPI
976312.2

3.071,7733,3292,19M3SINAPI
976222.3

D'AGUA 51,741,9626,40M2SINAPIDEMOÜÇAO DE QUADRO NEGRO ANTIGO976312.4
3.601,40DEMOLIÇAÓ de PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO.

DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO.
CARGA. MANOBRA È DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHAO
BASCULANTE 10 M» - CARGA COM ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M’/111 HP) E DESCARGA
LIVRE fUNIDADE: M3LAF 07/2020

360.1410,00M3SINAPI
'*'5 97626

1.148,406,38180,00M3SINAPI
1009822.6

45.799,93

ESTRUTURAS
341,36ESCAVAÇAo MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR

OU IGUAL A 1 30 M. AF 02;2021

50.206,80M3SINAPI
933583-1

31.471,862,247.9914,00M3SINAPI
ESTRUTURAS DE CONCRETO959563.2

CONCRETO FCK = 15MPA. TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL.

ÍmPE^eXBILIZAÇAO de SUPERFICIE COM EMULSÃO
ASFALTICA. 2 DEMÃOS AF 06/2018 ^ ̂  -
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M

8.678,00347,1225,00M3SIN/^I
949753.3

3,722.2530,69120.50M2SINAPI
985573.4

1,586,4654,8028,95MSINAPI
931633.5 PEVÃO-AF 03/2016 291.281.65

PAREDES, PAINÉIS E FORRO4

ALVENARIA DÈ VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
NA HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M* COM
VÂOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO

66.609,0074,01900,00M2SINAPI
875244.1

MANUAL. AF 06/2014
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE
VAOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

9,424.004,961,900,00M2SINAPI
878934.2

PREPARO MANUAL. AF 06/2014 20.405,9330,89660,60M2ORSE
REBOCO COM IMPERMEABILIZANTES077294.3

4.500,001,500.003,00PRÓPRIA VB
RECUPERAÇAO de TRINCAS E FISSURASCOMP-054.4

SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA UNICA, APLICADO
MANUALMENTE. TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L,
PAREDES INTERNAS. COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.
EDIFICAÇAO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E
EOIFICACAO PÚBLICA PADRÃO. AF 12/2014
FORRO DE FIB^ MINERAL EM PLACAS DE 1250 X 625 MM, E
a 15 MM BORDA RETA. COM PINTURA ANTIMOFO, APOIADO
EM PERFIL DE ACO GALVANIZADO COM 24 MM DE BASE -

FORRAM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES~
COMERCIAIS. INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO.
Iaf 05/2017 P

27.338.1725,301.080.56M2SINAPI
891734.5

11,783.55115,90101,67M2SINAPI
000395124.6

151.221,0072,012.100,00M2SINAPI
961164.7

372.882.25

COBERTURA

RETIRADA E RECOLOCAÇAO DE TELHA CERAMICA CAPA-
CANAL. COM ATÉ DUAS AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.

^T^RjSa E RECOLOCAÇAO DE CAIBRO EM TELHADOS DE
ATÉ 2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO DE
FNCAIXF INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019
RETIRADA E RECOLOCAÇAO DE RIPA EM TELHADOS DE ATE
2 ÁGUAS COM TELHA CEFIÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL- AF 07/2019
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM. INCLUSO TRANSPORTE

SERvSò^NSTALAÇAo de TUBOS DE PVC, SÉRIE R. AGUA
PLUVIAL. DN 150 MM (INSTALADO EM CONDUTORES
VERTIC/US), INCLUSIVE CONEXOES, CORTES E FIXAÇÕES,
PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

68-625,4812,945.303,36M2SINAPI
1003305.1

66.663.2412,575.303,36M2SINAPI
1003895.2

60.988,6411,505.303,36M2SINAPI
1003925.3

47.644.9160.61786,09MSINAPI
942275.4

4.350,0087,0050,00MSIN/^PI
917915.5
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TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, ÇAIBROS E
TPRCAR PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA
^ fàvllCA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.CE

55,288,0069.11800,00M2SINAPl
925415.6

FABRICAÇAO E INSTALAÇAO DE TESOURA INTEIRA EM
MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 10 M, PARA TELHA
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO.

6.170,582.056.863,00UNSINAPl
925525.7

^MEEIRA PARA TELHA CERAMICA EMBOÇADA COM ”
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO. CAL E AREIA) PA^
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE

9,140,0018,28500.00MSINAPl
942215.8

TELhJSiENTO COM^TELHA CERAMICA CAPA-CANAL, TIPO
COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE

29.168.0036.46800.00M2SINAPl
942015.9

TELHAMENTO COM TELHA METALICA TERMOACUSTICA E -
r^n MM COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO 'LAMENTO. AF 07/2019
CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, CORTE 33.

20,029,80286,1470,00M2SINAPl
942165.10

4,813.6043.76110,00MSINAPl
1019795.11 AF 11/2020 315.623.69

REVESTIMENTO PISO E PAREDES

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM
amrifntfR DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 06/2014
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES PASTILHAS

194.768,4855,443.513,14M2SINAPl
872501.1

39.255,4063,07622,41M2ORSE
S044416.2

SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUAK  i n
CASTELO/ CORUMBÁ OU OUTROS EQUIVALENTES DA
RFOIAO L= *15* CM, E= *2,0* CM
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M» NA
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 06/2014 _
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO,

3.374,2358,9957,20MSINAPl
000202326.3

31.176,3056,34553,36M2SINAPl
872696.4

11.566.0974,38155.50M2SINAPl
1017476.5 FSPFSSURA7CM.AF 09/2020 ^—

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONORETO
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO,
ACABAMENTO CONVENCIONAL. ESPESSURA 6 CM. ARMADO.

13,523,8486.97155,50M2SINAPl
949936.6

AF 07/2016
EXECUÇÃO DE PATIO/ESTACIONAMENTO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL
OF 70 X 10 CM ESPESSURA 6 CM. AF 12/20_1S
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM

12,954.6047.98270,00M2SINAPl
923976.7

5.538,0036,92150.00M2SINAPl
1017526.8 AMBIENTES INTERNOS. AF 09/2020

DIVISÓRIA SANITÁRIA. TIPO CABINE, EM ÜKANITO CINZA
POLIDO ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA
COLANTE Ar. Ill-F EXCLUSIVE FERRAGENS. AF 01/2021

3,466,75693.355,00M2SINAPl
1022536.9

77.400,53

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS7
106.08

REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMAOAS ELETRICAS, Db
croMlMAMlIAI SEM REAPROVEITAMENTO-AF 12/2017

0,39272.00UNSINAPl
97660M

78,300,9087,00UNSINAPl
REMOÇÃO DE VENTILADORES97664.2

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO). 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

1.928,8820,5294.00UNSINAPl
919537.3

TOM^^MÉDIADE EMBUTIR (1 MODULO). 2P-FI lu"^
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

5.064,0024,00211,00UNSINAPl
919967,4

SnAR^A TIPO CALHA, DE SOBREPOR. COM 2 LAMPAüÃb
TUBULARES FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE
PARTIDA RÁPIDA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

15.360,0080.00192,00UNSINAPl
975857.5

AF 02/2020
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO
INTERRUPTOR PARALELO, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO,
CABO, RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF 01/2016 — r-uAnÃ"
CABO DE CÒBRE FLEXlVEL ISOLADO. 2,5 MM’, ANTI-CHAM/\
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

6.648,40120,8855,00UNSINAPl
931387,6

2.632.003.76700.00MSINAPl
919267.7

INSTALAÇÃO. AF 12/2015
LUMINARIA DE EMBUTIR EM CHAPA DE ACO 2 ^ ̂
LAMPADAS FLUORESCENTES DE 14 W COM REFLETOR E
ALETAS EM ALUMÍNIO, COMPLETA (INCLUI REATOR E

1.931,40193.1410,00UNSINAPl
000395107.8

LAMPADAS) —
'lÃMPADA TUBULAR LED DE 9/10 W, BASE G13 •
.FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 P
ELETRODUTO FLEXiVEL CORRUGAOO. PVC, DN 25 MM (3/4 ).
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE
10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020

495,6024,7820,00UNSINAPl
1009027.9

1.725,505,95290,00MSINAPl
918547.10

220,809,2024.00UNSINAPl
936537.11
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DISJUNTOR MONOPÕLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE
1RA . FORNFOIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE
EMBUTIR PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES

162,699.5717,00UNSINAPI
936547,12

461,3657,678.00UNSINAPI
000397957,13

DIN
ELETRODUTO/CONDULETE DE PVC RÍGIDO, LISO. COR
CINZA. DE 1/2'. PARA INSTALAÇÕES APARENTES (NBR 5410]
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA
10A/250V. CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO.
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF 01/2016
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA
20A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO,
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF 01/2016

354,507,0950,00MSINAPI
000392547.14

10.827,20135,3480,00UNSINAPI
931417.15

8.255.40137,5960,00UNSINAPI
931437.16

9.688,40242.2140,00UNSBCREVISÃO INSTALACAO ELETRICA0600027.17

LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT. LUZ
BRANCA. 30 W

POSTE DE AÇO CONICO CONTINUO CURVO DUPLO,
ENGASTADO. H=9M, INCLUSIVE LUMINARIAS, SEM
i1 AmPADAS ■ FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 11/2019

324,5454.096,00UNSINAPI
000393907.18

11.135,482.783,874,00UNSINAPI
1006237.19

54.067.09
INSTALAÇÕES HIDROSSANITÂRIAS

472,55REMOÇAo de louças, de forma MANUAL, SEM
RFAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

7,2765.00UNSINAPI
976638.1

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA
LAVATÓRIO. PADRAO MÉDIO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 01/2020

VASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 35 X 50CM OU
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
GRANITO PARA BANCADA. POLIDO, TIPO ANDORINHA/
QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBÁ OU OUTROS EQUIVALENTES
DA REGIÃO, E= '2.5‘ CM
TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA COZINHA BICA MOVEL
COM AREJADOR 1/2 " OU 3/4 " (REF 1167)
CHUVEIRO PLÁSTICO BRANCO SIMPLES 5" PARA ACOPLAR
EM HASTE 1/2 “. AGUA FRIA
PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL

2.311.8077,0630.00UNSINAPI
869158.2

15.123,36315,0748,00UNSINAPI
868888.3

2.537,75101,5125.00UNSINAPI
869018.4

5.468,96422,6412.94M2SINAPI
000117958.5

87,937.00UNSINAPI
000117728.6

60,087,518.00UNSINAPI
000076088.7

1.975,7475,9926.00UNSINAPI
000374008.8 HIGIÊNICO ROLAO

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE
LIQUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A 1500 ML, INCLUSO
FIXAÇÃO. AF 01/2020
TOALHEIRO PLÁSTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL
TOALHA INTERFOLHADO
VALVULA DE DESCARGA METALICA, BASE 1 1/2',
ACABAMENTO METÁLICO CROMADO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 01/2019 —
TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM.
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÃRIO.AF 12/2014

TUBO. PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

1.589,4079,4720.00UNSINAPI
955478.9

1,519,8075,9920.00UNSINAPI
000374018.10

1.350,30270,065,00UNSINAPI
996358.11

849,0042,4520,00MSINAPI
897143.12

493,208,2260,00MSINAPI
894028.13

143,2014,3210,00MSINAPI
897118.14

11.726,52225,5152,00UNSBCREVISÃO INSTALACAO SANITÁRIAS0530028.15
7.829,92139,8256,00UNSBCREVISÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS0240048.16

81.623,94

ESQUADRIAS
476,08REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

REMOÇÃO DE JANELAS. DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO-AF 12/2017
FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA,
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

klT DE^PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE
OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR. 80X210CM, ESPESSURA DE
3 5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO
FURO ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019
JANELA DE MADEIRA (PINUS/EUCALIPTO OU EQUIV.) TIPO
BASCULANTE COM 2 FOLHAS PARA VIDRO, COM BATENTE,
ALiZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS. ACABAMENTO E
CONTRAMARCO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

5,5086.56M2SINAPI
976449,1

2.164,8921,00103.09M2SINAPI
976459.2

5.523,2171,7377,00UNSINAPI
913049.3

20,883,80596.6835,00UNSINAPI
913149.4

10.961,66522,9820,96M2SINAPI
1006699.5

(
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PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA. EM VIDRO
TEMPERADO. 2 FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA DD
IDMM INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF 01/202J ^
"kit OÉ PORTA OE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE
OU MÉDIA) PADRAO POPULAR, 90X210CM. ESPESSURA DE
3 5CM. ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇAO do BATENTE. FECHADURA COM ÉXECUÇAO DOFURO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.^ 1^01?
KIT OE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE
OU MÉDIA) PADRÃO POPULAR. 60X210CM. ESPESSURA DE
3 5CM, ITENS INCLUSOS; DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO
furo ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019
JANELA DE ALUMInIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS,
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO
E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA
VIDROS COM VIDROS, BATENTE. ACABAMENTO COM
ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR
E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

■ tbR^CHA DE VEDACAO PARA ALUMINIO, PORTAS/JANELAS

2.898,122.898.121.00UNSINAPI
1021859.6

1.957,80652,603.00UNSINAPI
913159.7

3.450,84575,146,00UNSINAPI
913129.8

5.689,44503,4911,30M2SINAPI
945699.9

26.018,77350.6174,21M2SINAPI
94573- 10

556.002.78200.00MSBC
10084759.11 GUA256 1.043,3325,0841.60M2ORSEASSENTAMENTO DE ESQUADRIASS018999.12

468.577,18
PINTURA

58.086,15REMOÇÃO DE PINTURA LATEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTü
E/OUESÇOVACÃO) ^
LIXAMENTÒ DE MADEIRA PARA APLICAÇAO DE FUNDO OU
PINTURA AF 01/2021 - —
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE
sintFtiCQ FOSCO EM MADEIRA. 2 DEMÃOS. AF 01/2021
PINTURA COM TINTA ALQUIDICAOE ACABAMENTO (ESMALTE
SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL
SOBRE SUPERFÍCIES METÃLICAS (EXCETO PERFIL)
FXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF 01/2020
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRIlICA. APLICAÇÃO
MANUAL. 2 DEMÃOS
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX
APRll ICA EM PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF 06/2014
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÃTEX
ACRiLICA EM TETO. DUAS DEMÃOS. AF 06/2014
PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA. 1 DEMÃO. AF_01/2021

■ APLICAÇÃO E LIXAMENTÒ DE MASSA LATEX EM PAREDtb,
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

DISPOSITIVOS DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 8
KG. CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
LUMINÃRIA DE EMERGÊNCIA. COM 30 LAMPADAS LED DE 2~

SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

S07725

102193

102218

100760

102491

88489

88488

102233

88497

101910

W.97599

5,3010.959.65M2ORSE
10.1

389,621,17333.01M2SINAPI
10.2

3,499,9410,51333.01M2SINAPI
10.3

7.547.6531,53239,38M2SINAPI
10.4

18.343,6813,221.387.57M2SINAPI
10.5

195.979,3912,0516.263.85M2SINAPI
10.6

15.996,0013,331.200.00M2SINAPI
10.7

7.560,004,321.750.00M2SINAPI
10.8

161.174,759,9116,263,85M2SINAPI
10.9

8.658,88

11

4.272.10251,3017,00UNSINAPI

2.913.8830,0497,00UNSINAPI
11,2

^CA DE SINALlZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCENUIu!
FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA. *14 X 14* CM, EM PVC *2
MM ANTI-CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS

1,472.9013.39110,00UNSINAPI
0003755711.3

rnNFORME NBR 16820) 73.996,36
DIVERSOS

5.505,84458,8212,00M2ORSEREVESTIMENTO EM ACM PARA FACHADA
TOLDO EM POLICARBONATO, MULTILUX, TIPO ALVEOLAK
nOR CRISTAL. Es 6 MM OU SIMILAR ^
PISO tat\ alerta ou direcional, de BOKRACHA,
rni nRlDQ 25 X 25 CM. E » 5 MM. PARA COLA —
corrimao/guaroa corpo passarela-tubos soldados
AR^CONDICIONADO SPLIT INVERTER. HI-WALL (PAREDE),
121X10 BTU/H. CICLO FRIO, 60HZ, CLASSIFlCACAO A (SELO
PROCELL GAS HFC. CONTROLE S/FIQ
AR CONDICKDNADO SPLIT INVERTER. HI-WALL (PAREDE).
18000 BTU/H, CICLO FRIO, 60HZ. CLASSIFlCACAO A (SELO
PROCFI.V GAS HFC, CONTROLE S/FIO
PLACA dÊ acrílico TRANSPARENTE ADESIVADA PARA
SINALlZACAO DE PORTAS. BORDA POLIDA, DE ‘25 X 8*.  E - 6
MM (NAO INCI-UI ACESSÓRIOS PARA FIXACAO)

S0505712.1
5.043,60126,0940.00M2ORSE

I0223512.2
11.383.20204,0055.80M2SINAPI

0003818112.3
5.355,00107.1050,00MSBC

04072612.4

3.874.321.937.162.00UNSINAPI
0004242512.5

34.509,362.875,7812,00UNSINAPI
0004242212.6

2.898.0057.9650.00UNSINAPI
0001085112.7

5.427,04678,388,00UNSINAPIPLACA DE INAUGURACAO METALICA, *40* CM X *60* CM0001084812.8 43.627,69
URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO13



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
LS. Hora;

L.S. Mês: 49,^
DATA : 26/09/2021

BDI: 26,43%

REFORMA DE ESCOLAS MUNICIPAIS E PREFEITURA NO MUNICÍPIO OE
FEIRA NOVA DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

OBRA;

ik

FeÍRÃ t»OVA PROPONENTE: REF.IFONTE

'208J/0 Fis:
2021!p6 - sao Lul«

2021/07 C0A.OESONERAÇ/

COMPOSIÇOB| PRO^I^

)2'ORSE
FEIRA NOVA DO MARANHÃOLOCAL:

.UX/2021

W««E1

SBC

JSINAPl

Hi turo y

PREÇO
TOTAL R$

PREÇO
UNiTÁRIO RS

QUANTIDADEUNIDDESCRIÇAO FONTECÓDIGOITEM

5.543,5611,72473,00SINAPl M2PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF 05/20189850413.1

PODA EM ALTURA DE ARVORE COM DlAMETRO DE TRONCO
MAIOR OU IGUAL A 0.40 M E MENOR QUE 0.60 M.AF 05/2018

3.205,92534,326,00SINAPl UN9853413.2

MUDA DE ARBUSTO FLORIFERO, CLUSIA/GARDENIA/MOREIA
BRANCA/ AZALEIA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, H= *50  A 70* 143.67 2.873,4020.00UNSINAPl0001082613.3

CM

344,82 5.172,3015,00UNSINAPlMUDA OE ARBUSTO. BUXINHO, H= *50* M0003863913,4

85,61 513,666.00M3SINAPl00004734 SEIXO/PEDRAS PARA JARDIM13.5

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO
RETO COM EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA.
AF 06/2016

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL
(CAIACAO).AF 05/2021

LIXEIRA DUPLA, COM CAPACIDADE VOLUMETRICA DE 60L'.
FABRICADA EM TUBO DE ACO CARBONO, CESTOS EM CHAPA
DE ACO E PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO
EXECUÇÃO DE PATIO/ESTACIONAMENTO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL
DE 20 X 10 CM. ESPESSURA 6 CM. AF 12/2015

REASSENTAMENTO DE BLOCOS SEXTAVADO PARA PISO
INTERTRAVADO, ESPESSURA DE 8 CM. EM
VIA/ESTACIONAMENTO, COM REAPROVEITAMENTO DOS
BLOCOS SEXTAVADO - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO
DO MATERIAL. AF 12/2020

3.644,0523,51155,00MSINAPl9426313.6

253,340.99255,90MSINAPl10249813.7

1.893,862,00 946,93SINAPl UN0004244013.8

14.394,0047,98300,00SINAPl M2923979

6,133,6018,04340.00M2SINAPl10185913.10

8.094,62
SERVIÇOS FINAIS14

8.094,621,236.580.99M2SINAPl99803 LIMPEZA FINAL14.1

510.291,72

1.930.729,18

2.441.020,90

DOIS MILHÕES QUATROCENTOS E QUARENTA E UM MIL VINTE REAIS E NOVENTA CENTAVOS

VALOR BDI TOTAL

VALOR ORÇAMENTO

VALOR TOTAL

LAISE VARGAS

ENG. CIVIL- CREA/MA 111870192-5



n
l

RELATÓRIO analítico - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS
as,6^
Í9.339

L.S. Hora:DATA : 2eml202^

BOI : 26.43%
REFORMA OE ESCOLAS MUNICIPAIS E PREFEITURA NO MUNICÍPIO DE
FEIRA NOVA DO MARANHAO

OBRA:

s;i

y
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO FOKTE

Fêirá ia ova PROPONENTE:

.2fl2t«3T

2021/06-S1aU‘S

ORSE

FEIRA NOVA DO MARANHÃO ^*(»w2i y
2021/07 COM DEfONSí^;^j,L^^*~J^'2’ ̂
COMPOSIÇÕES PROPRÍ«'^‘^/rÇ

1

LOCAL:
SBC

SINAPI

COMP-05 - RECUPERAÇÃO OE TRINCAS E FISSURAS (VB)

1.500,00VALOR:

060002 ■ REVISÃO INSTALACAO ELETRICA (UN)
PREÇO UNITARIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE

MAO DE OBRA

106,399,9710.67100000HSBCAJUDANTE DE ELETRICISTAI099806
110,5213,398.25400000HSBC

ELETRICISTAI099250
216,91TOTAL MAO DE OBRA:

PREÇO UNITARIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE
MATERIAL

1,040,522,00000000UNSBCARRUELA ALUMÍNIO PARA ELETRODUTO 1/2'1007731
1,460,732,00000000UNSBCBUCHA DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO 1/2"1003421
1,631,631.00000000UNSBCCAIXA DE DERIVACAO EM FERRO ESMALTADO 3x3cfn1003490

18,4512,301,50000000MSBCELETRODUTO GALVANIZADO NBR 5598 15mm MT {1,146kg/m)1003030
2,041,851,10000000MSBCFIO NEOFLAN ANTICHAMA BWF 750V 1,5mm2 (14 AWG)1003530
0,684,530.15000000MSBCFITA ISOLANTE HIGHLAND ADESIVA 19m x 20mm1003420
25,30TOTAL MATERIAL:

]242,21VALOR:

053002 - REVISÃO INSTALACAO SANITÁRIAS (UN)
PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE

MAO DE OBRA

68,249,976.84500000HSBCAJUDANTE DE BOMBEIRO OU ENCANADORI099034
91,6513,396.64500000HSBCBOMBEIRO OU ENCANADOR1099200
159,89TOTAL MAO DE OBRA;

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE
MATERIAL

3,4813,900.25000000UNSBCADESIVO PARA PVC bisnaga de 75 gramas1003389
1,9018.990.10000000UNSBCCURVA 90 PVC CURTA ESGOTO SERIE NORMAL 50mm1004505

25,9212,962,00000000MSBCTUBO PVC ESGOTO SERIE NORMAL 100mm (METRO)I004480
34,3214.302,40000000MSBCTUBO PVC ESGOTO SERIE NORMAL 50mm1004476
65,62TOTAL MATERIAL:

225,51VALOR:

024004 ■ REVISÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS (UN)
PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE

MAO DE OBRA
33.999,973,40900000HSBCAJUDANTE DE BOMBEIRO OU ENCANADOR1099034
35,5113,392.65200000HSBCBOMBEIRO OU ENCANADORI099200
69.50TOTAL MAO DE OBRA:

PREÇO UNITARIO TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE
MATERIAL

0,420,231.02000000MSBC
FITA TEFLON VEDA ROSCA 18mm x 25m1004636

6,563.282.00000000UNSBCJOELHO 90 PVC ROSCAVEL 3/4'1005181
10,2110,211,00000000UNSBC

LUVA DE REDUCAO PVC ROSCAVEL V x 3/4'1005769
1,901,901,00000000UNSBC

LUVA PVC ROSCAVEL 3/4- AGUA FRIA1000682



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIA§?-^®
L.S. Hoí^ ‘^6,6Ô%
L.9. 46,33%

DATA; 26/09/2021

BDI : 26,43% '

REFORMA DE ESCOLAS MUNICIPAIS E PREFEITURA NO MUNICÍPIO DE
FEIRA NOVA DO MARANHAO

OBRA;

PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA DO MARANHÃOFeira Uova PROPONENTE: FONTE

I
2021/07

\  2021/06 - SSo Luií

202iio7'SOIn;oesoNeR*

CQMF-(^IÇD<5 f^QPRl

12021ORSE
FEIRA NOVA DO MARANHÃOLOCAL;

/2021SBC

/Í9/2021SINAPl

>
U.

2,221.00000000 2,22UNSBCNIPLE PVC ROSCA 3/4’1005715

17,24 49,012,84300000MSBCTUBO PVC AGUA ROSCA 3/4'1003373

TOTAL MATERIAL: 70,32

139,82VALOR:

S01899 - ASSENTAMENTO DE ESQUADRIAS {M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIOMAO DE OBRA

12,311,00000000 12,31hORSEPedreiroI04750S

5,949,28h 0,64000000ORSEServente de obrasI06111S

TOTAL MAO DE OBRA: 18,25

PREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTE TOTALUNIDFONTEMATERIAL

0.300,00300000 100,00m3Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) ORSE00370S

0,800,681,17000000ORSE kgCimento portiand composto cp ii-32I01379S

TOTAL MATERIAL. 1,10

PREÇO UNITÃRIO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNIDSERVIÇO

3,463,461,00000000ORSE hEncargos Complementares • PedreiroS10550

3,54 2,270.64000000ORSE hEncargos Complementares - ServenteS10549

5,73TOTAL SERVIÇO:

25,08VALOR:

Laíse Vargas
Eng, Civil - CREA-MA 1118701925

i



ORÇAMENTO - CURVA ABC DL wiRVIÇOS
VEMM

2021/07

2021^ - São Luís

2021/07 COM DESONERAÇÃO

composiçOes próprias

REFORMA DÊ ESCOLAS MUNICIPAIS E PREFEITURA NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO DATA REF.

09/2021

06/2021

08/2021

FONTE

ORSE

DATA: 26/09/2021

BDI: 26,43%

L.S. Hora; 65,68%

LS. Mês: 49,33%

OBRA:

FeírÂ Uova
mnn iHiUiiinn

PREFEITUãA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO SBCPROPONENTE:

SINAPI

FEIRA NOVA DO MARANHAOLOCAL:

CLPREÇO UNITÁRIO ACUMUL%%PREÇO TOTALQUANTIDADEUNIDADETIPOFONTECÓDIGO DESCRIÇAO

10,15 A195.979,39 10,1512,0516.263,85M2SERVIÇOAPLICAÇÁO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRiUCA EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF_06/2014

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2.
AF_06/2014

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, COM ATÉ DUAS
ÁGUAS. INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS COM TELHA
CERÂMICA OU DE CONCRETO DE ENCAIXE. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF_07/2019

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA ÜQUIDA MAIOR OU IGUAL A
6M* COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.
AF_06/2014

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA EM TELHADOS DE ATÉ  2 ÁGUAS COM TELHA
CERÂMICA CAPA^ANAL. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU ESCOVAÇÃO)

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF_07/2019

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO. DE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE, 10 X 10 CM. ELIZABETH. LINHA LUX
CARDINAL, APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO,
EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO - REV 04

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER. HI-WALL (PAREDE), 18000 BTU/H, CICLO FRIO,
60HZ, CLASSIFICACAO A (SELO PROCEL), GAS HFC, CONTROLE S/FIO

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO
ARMADO. PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA EM
EMPREENDIMENTOS), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M»
NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

EXECUÇÃO DE PÂTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO. COM BLOCO
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF 12/2015

SINAPI
68489

A20.2410,09194.768.4855.443.513.14M2SERVIÇOSINAPI
87250

28,59 A8.35161.174,759,9116.263,85M2SERVIÇOSINAPI
88497

36,42 A7,83151.221.0072,012.100,00M2SERVIÇOSINAPI
96116

39,97 A3,5566.625,4812.945.303,36M2SERVIÇOSINAPI
100330

A43,433,4566.663,2412,575.303,36M2SERVIÇOSINAPI
100389

A46.883,4566.609.0074,01900.00M2SERVIÇOSINAPI87524

B50,0360.988,64 3,1611,505.303,36M2SERVIÇOSINAPI
100392

B53.043.0158.086.145,3010.959,65M2SERVIÇOORSE
S07725

55,91 B2,8655.288,0069,11800.00M2SERVIÇOSINAPI
92541

B58,372,4747.644,9160,61786,09MSERVIÇOSINAPI
94227

B60,752,3845.925.0014,343.202,58M2SERVIÇOSINAPI
97633

B62,792,0339.255,4063,07622.41M2SERVIÇOORSE
S04441

B64.571,7934.509,362.875,7812,00EQUIPAMENTO UNSINAPI
00042422

£6,20''
Vref 4^

B1.6331.471,862.247.9914,00M3SERVIÇOSINAPI
95956

/
\

1.0’1 67«6231.176,3056,34553.36M2SERVIÇOSINAPI
87269

29.168.0036,46800,00M2SERVIÇOSINAPI
94201

27.348.6047,98570,00M2SERVIÇOSINAPI
92397



ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS

REFORMA DE ESCOLAS MUNICIPAIS E PREFEITURA NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO VBtaJto

2021/07

2021/06-São Luls

2021/07 COM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇOeS PRÓPRIAS

DATA REF.

09/2021

06/2021

08/2021

FONTE

ORSE

OBRA: DATA: 26/09/2021

BOI: 26,43%

L.S. Hora: 65.68%

L.S. Mês: 49,33%

FÊ|'rA JiOVA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAOPROPONENTE: SBC

SINAPI

FEIRA NOVA DO MARANHÃOLOCAL:

PREÇO UNITÁRIO CLPREÇO TOTAL % ACUMUL.%QUANTIDADETIPO UNIDADECÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE

72,16 B(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO
MANUALMENTE. TRAÇO 1:2:8. EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM
EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇAO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRAO. AF_12/2014

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS,
BATENTE. ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE
ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO
POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA OE 3,5CM. ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS.
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE C/ARGAMASSA 1:3 (CIMENTO E AREIA).
ESP=2,5CM, aiMPERMEABILIZANTE VEDACIT OU SIMILAR

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL. 2 DEMÃOS. INCLUSO
FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS
DEMÃOS, AF_06/2014

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES
FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_02/2020

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

EXECUÇÃO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL. ESPESSURA 6 CM,
ARMADO. AF_07/2016

TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 1250 X 625 MM. E = 15 MM, BORDA RETA.
COM PINTURA ANTIMOFO, APOIADO EM PERFIL DE ACO GALVANIZADO COM 24 MM DE
BASE - INSTALADO

REVISÃO INSTALACAO SANITÁRIAS

PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO. ESPESSURA 7CM. AF_09/2020

PISO TATIL ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, COLORIDO, 25 X 25 CM, E = 5 MM.
PARA COLA

POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, ENGASTADO, H=9M, INCLUSIVE
LUMINÁRIAS. SEM LÂMPADAS - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_11/2019

JANELA DE MADEIRA (PINUS/EUCALIPTO OU EQUíV.) TIPO BASCULANTE COM 2 FOLHAS
PARA VIDRO. COM BATENTE. ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS.
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

25,30 27.338.17 1.421.080.56SINAPI SERVIÇO M289173

B26.018,77 1,35 73,5174,21 350,61SERVIÇO M2SINAPI94573

74,59 B20.883,80 1,0835,00 596,68SERVIÇO UNSINAPI91314

75,65 B30,89 20.405,93 1.06660,60SERVIÇO M2ORSES07729

B76,69286.14 20.029,80 1,0470,00SERVIÇO M2SINAPI94216

77,64 B18.343,68 0.951.387,57 13,22SERVIÇO M2SINAPI102491

B17.345,72 0,90 78,532,088.339,29SERVIÇO M2SINAPI98524

79,36 B13,33 15.996,00 0.831.200,00SERVIÇO M2SINAPI68488

C15.360,00 0,60 80,1680,00192,00SERVIÇO UNSINAPI97585

C15.123,36 0,78 80,94315,0748,00SERVIÇO UNSINAPI86888

C81,6413.523,84 0,7086,97155,50SERVIÇO M2SINAPI94993

C82.2511.786,00 0,61,

83,47^‘ C

84,07 C

C

r/i

117,86100,00SERVIÇO M2SINAPI98458

11.783,5S''

■■Vi
115,90101,67MATERIAL M2SINAPI00039512

11.7^.5
1  .11.S66.(^

11.383,20

\  0,61 • •

^9lc^84.
I

PRÓPRIA 225,5152,00UNSERVIÇOCP-01

74,38155,50SERVIÇO M2SINAPI101747

/ C204,0055.80M2SINAPI MATERIAL00038181
■  I

11.135,48 . ' 0,58'  I V

C2.783,874,00SERVIÇO UNSINAPI100623 ‘X.

85,80 C0,5710.961,6620.96 522,98SERVIÇO M2SINAPI100669



ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS
REFORMA DÉ ESCOLAS MUNICIPAIS E PREFEITURA NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO' VEfUAO

2021/07

2021/06-São Luls

2021/07 COM DESONERAÇÃO

COMF»OSIÇÕES PRÓPRIAS

DATA REF.

09/2021

06/2021

06/2021

FONTE

ORSE

DATA; 26/09/2021

601:26,43%

L.S. Hora; 85,68%

LS. Mês: 49,33%

OBRA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO SBCPROPONENTE:

SINAPI

FEIRA NOVA DO MARANHAOLOCAL:

CLQUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO ACUMUL %%PREÇO TOTALUNIDADETIPOFONTECÓDIGO DESCRIÇÃO

C86,3610.827,20135,3480,00PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO. CABO, RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016

REVISÃO INSTALACAO ELETRICA

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL. AF_06/2014

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1 ;2:9
(CIMENTO. CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF_07/2019

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3.5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA
MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MANUAL. AF_05/2021

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V. CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO, CABO. RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019

REVISÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021

PINTURA COM TINTA ALQUiDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE)
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO, CAIXA
ELÉTRICA. ELETRODUTO, CABO. RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA,
VÃO DE 10 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO.
AF_07/2019

REASSENTAMENTO DE BLOCOS SEXTAVADO PARA PISO INTERTRAVADO, ESPESSURA
DE 8 CM. EM VIA/ESTACIONAMENTO. COM REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS
SEXTAVADO - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020

JANELA DE ALUMInIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS.
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS.
AF_09/2020

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA. COMPLETA, ACABAMENTO
PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

REVESTIMENTO METÁLICO EM ALUMÍNIO COMPOSTO (ALUCOBOND), E=0.3MM,
PINTURA KAYNAR 500 COMPOSTA POR SEIS CAMADAS, INCLUSIVE ESTRUTURA
METÁLICA AUXILIAR EM PERFIL DE VIGA ”U‘ DE 2* - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UNSERVIÇOSINAPI93141

C86.879.688.40242,2140,00PRÓPRIA SERVIÇO UN
CP-03

C87,359.424.004.961.900,00SERVIÇO M2SINAPI
87893

C87,839.140,0018,28500,00SERVIÇO MSINAPI
94221

C88,288.678,00347.1225,00M3SERVIÇOSINAPI
94975

C88,708.255.40137,5960,00UNSERVIÇOSINAPI
93143

C89,128.094,621,236.580,99M2SERVIÇOSINAPI
99803

89,53 C7.829,92139,8256,00PRÓPRIA SERVIÇO UN
CP-02

C89,927.560,004,321.750,00M2SERVIÇOSINAPI
102233

C90,317.547,6531,53239,38SERVIÇO M2SINAPI
100760

C90,666.648,40120,8855,00UNSERVIÇOSINAPI
93138

C90,976.170,582.056,863,00UNSERVIÇOSINAPI
92552

C6.133,6018,04340,00M2SERVIÇOSINAPI
101859

C5.689,44503,4911,30M2SERVIÇOSINAPI
94569

C5.543,5611,72473,00M2SERVIÇOSINAPI
98504

C5.538,00/36,92150,00M2SERVIÇOSINAPI
101752

5.523/2171,7377,00UNSERVIÇOSINAPI
91304

458.8212,00M2SERVIÇOORSE
S05057
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS

REFORMA DE ESCOLAS MUNICIPAIS E PREFEITURA NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO wrbao

2021/07

2021/06 • Sio Lufs

2021/07 COM DESONERAÇÃO

composiçOes próprias

DATA REF.

09/2021

06/2021

08/2021

FONTE

ORSE

DATA: 26/09/2021

BDI: 26,43%

L.S. Hora: 85.68%

LS. Mé$: 49,33%

OBRA:

Feira Cova
' ■ ■ I 9*9

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAOPROPONENTE: SBC

SINAPI

FEIRA NOVA DO MARANHÃOLOCAL:

QUANTIDADE PREÇO UNITARIO CLPREÇO TOTAL % ACUMUL.%UNIDADEFONTE TIPOCÓDIGO DESCRIÇÃO

0.28 93.02 C5.468.96422,6412,94M2SINAPI MATERIALGRANITO PARA BANCADA. POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBÁ
OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIÃO, E= *2,5’ CM

PLACA DE INAUGURACAO METALlCA, MO* CM X *60* CM

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*.
ADESIVADA. DE *2,0 X 1,125* M

CORRIMAO/GUARDA CORPO PASSARELA-TUBOS SOLDADOS 1*  E 1.1/2'

MUDA DE ARBUSTO, BUXINHO. H= *50* M

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

TOLDO EM POLICARBONATO, MULT1LUX. TIPO ALVEOLAR, COR CRISTAL. E= 6 MM OU
SIMILAR

CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, CORTE 33. AF_11/2020

RECUPERAÇÃO DE TRINCAS E FISSURAS

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC,
SÉRIE R ÁGUA PLUVIAL. DN 150 MM (INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS).
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS, AF_10/2015

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE  8 KG. CLASSE BC -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, Ht-WALL (PAREDE), 12000 BTU/H, CICLO FRIO,
60HZ, CLASSIFICACAO A (SELO PROCEL). GAS HFC, CONTROLE S/FIO

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÂLTICA, 2 DEMÃOS
AF_06/2018

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM
EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_06/2016

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO. DE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO FOSCO EM
MADEIRA. 2 DEMÃOS. AF_01/2021

DIVISÓRIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO. ESP = 3CM,
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC lll-E, EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO
POPULAR, 60X210CM. ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS.
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO. TIPO ANDORINH/V QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBÁ OU
OUTROS EQUIVALENTES DA REGIÃO. L= *15* CM. E= *2,0* CM

PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,40 M
E MENOR QUE 0,60 MJkF_05/2018

00011795

93.30 C5.427,04 0.28678,388,00MATERIAL UNSINAPI00010848

C5.400.00 0,28 93,58225,0024,00MATERIAL M2SINAPI00004813

C93,855.355.00 0.28107,1050,00MSERVIÇOSBC040726

C0,27 94.125.172.30344,8215,00UNMATERIALSINAPI00038639

C5.064,00 0,26 94,3824,00211,00SERVIÇO UNSINAPI91996

C0,26 94,65126,09 5.043.6040,00M2ORSE MATERIAL
102235

C0,25 94.894.813.6043.76110,00SERVIÇO MSINAPI101979

C95,134.500,00 0,231.500.00PRÓPRIA 3.00VBGERALCOMP-05

95,35 C0.234.350,0087.0050.00MSERVIÇOSINAPI91791

C0.22 95,574.272,10251,3017,00SERVIÇO UNSINAPI101910

95,77 C0,203.874,321.937,162,00EQUIPAMENTO UNSINAPI00042425

C0,19 95,973.722,2430,89120,50SERVIÇO M2SINAPI98557

C0,19 96,163,644.0523,51155,00MSERVIÇOSINAPI94263

C96,343.601,40

3.499,94/'’ 0,18

3.466<^á> 1 0,18
i  .
'  v> '

0,19360.1410.00M3SERVIÇOSINAPI97626

Vref
10.51333.01SERVIÇO M2SINAPI102218

96,70 çy \C
<0 \693.355.00M2SERVIÇOSINAPI102253

S f

•96,883.456,84 •
C

8575,146.00SERVIÇO UNSINAPI91312

;17‘ C3.374.2358,9957,20MMATERIALSINAPI00020232

97,22 C0.173.205.92534,326,00SERVIÇO UNSINAPI98534

L



ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS
REFORMA DE ESCOLAS MUNICIPAIS E PREFEITURA NO MUNICIPlÕ DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAÕ

DATA: 26/09/ versAo OATA REF.

09/2021

06/2021

08/2021

FOKTE

ORSE

2021

BDI: 26,43%

L.S. Hora: 85,68%

LS. Mês: 49,33%

OBRA:

FeTrÁ 2021/07

2021/06 - Sâo Luls

2021/07 COM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

SBCPROPONENTE:

SINAPl

FEIRA NOVA DO MARANHÃOLOCAL:

PREÇO UNrTÁRK) CL%PREÇO TOTAL ACUMUL.%QUANTIDADEUNIDADETIPOFONTECÓDIGO DESCRIÇAO

0,16 97,383.071,7733,3292,19SERVIÇO M3SINAPlDEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO. AFJ2/2017

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA. COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA. EM VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE
90X210 CM. ESPESSURA DD 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021

PLACA DE ACRÍLICO TRANSPARENTE ADESIVAOA PARA SINALIZACAO DE PORTAS.
BORDA POLIDA, DE *25 X 8*. E = 6 MM (NAO INCLUI ACESSÓRIOS PARA FIXACAO)

MUDA DE ARBUSTO FLORIFERO, CLUSIA/GARDENIA/MOREIA BRANCA/ AZALEIA OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO, H= *50 A 70* CM

CABO DE COBRE FLEXlVEL ISOLADO, 2,5 MM». ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 35 X 50CM OU EQUIVALENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO. PADRÃO MÉDIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

REMOÇÃO DE JANELAS. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIÊNICO ROLAO

KIT DE PORTA DE MADEIRA PAFIA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO
POPULAR 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS.
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

LUMINARIA DE EMBUTIR EM CHAPA DE ACO PARA 2 LAMPADAS FLUORESCENTES DE
14 W COM REFLETOR E ALETAS EM ALUMÍNIO, COMPLETA (INCLUI REATOR E
LAMPADAS)

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO). 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

LIXEIRA DUPLA, COM CAPACIDADE VOLUMETRICA DE 60L*. FABRICADA EM TUBO DE
ACO CARBONO, CESTOS EM CHAPA DE ACO E PINTURA NO PROCESSO
ELETROSTATICO - PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE • ATI

ELETRODUTO FLEXiVEL CORRUGADO, PVC. DN 25 MM (3/4*). PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM
RESERVATÓRIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1.5 M DE VÃO. AF_03/2016

TO/\LHEIRO PLÁSTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, FOTOLUMINESCENTE,
QUADRADA, *14 X 14* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBQLOS, CORES E
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)

97622

97,532.913,88 0,1530,0497,00UNSERVIÇOSINAPl
97599

0,15 97.682.898,122.898,121,00UNSERVIÇOSINAPl
102185

97,832.898,00 0,1557,9650,00MATERIAL UNSINAPl
00010851

97,980,152.873,40143,6720,00UNMATERIALSINAPl
00010826

0,14 98,122.632,003,76700,00MSERVIÇOSINAPl
91926

98,250,132.537.75101,5125,00UNSERVIÇOSINAPl
86901

0,12 98,372.311,8077,0630,00SERVIÇO UNSINAPl
86915

98,480.112.164,8921,00103.09SERVIÇO M2SINAPl
97645

98,581.975,74 0,1075,9926.00UNMATERIALSINAPl
00037400

98,691.957,80 0,10652,603,00UNSERVIÇOSINAPl
91315

98,790,101.931,40193,1410,00MATERIAL UNSINAPl
00039510

98,891.928,88 0,1020,5294,00SERVIÇO UNSINAPl
91953

98.980,101.893,86946,932,00UNMATERIALSINAPl
00042440

✓

o;o9i
/ I

1.725,505,95290,00MSERVIÇOSINAPl
91854

1.589,40 ! 0.<Í8Í79,4720.00UNSERVIÇOSINAPl
95547

1

1.586,46 !

1.519,80 QJ38

1.472,90

1

o-Áte

54,8028.95SERVIÇO MSINAPl
93183

75,9920,00UNMATERIALSINAPl
00037401

*13,39110,00UNMATERIALSINAPl
00037557



ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS
PREFEITURA NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO DATA: 26/09 VERSAO DATA REF.

09/2021

06/2021

08/2021

FOKTE

ORSE

/2021

BDI: 26,43%

L.S. Hora; 85.68%

LS. Mês: 49,33%

REFORMA DE ESCOLAS MUNICIPAIS EOBRA:
2021/07

2021/06-Séo Luís

2021/07 COM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

FêífTÁ ^*ova
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO SBC

PROPONENTE:
SINAPI

FEIRA NOVA DO MARANHÃOLOCAL:

ACUMULS CL%QUANTIDADE PREÇO UNFÂRIO PREÇO TOTALUNIDADETIPOFONTE
CÓDIGO DESCRIÇÃO

C99.461.350,30 0,07270.065.00UNSERVIÇOSINAPIVÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2". ACABAMENTO METÁLICO CROMADO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2019

CARGA MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M" -
CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0.80 M> /111 HP) E DESCARGA
LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

ASSENTAMENTO DE ESQUADRIAS

TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM. FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017

TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA COZINHA BICA MOVEL COM AREJADOR 1/2 ‘ OU
3/4-(REF 1167)

BORRACHA DE VEDACAO PARA ALUMÍNIO. PORTAS/JANELAS GUA256

SEIXO ROLADO PARA APLlCACAO EM CONCRETO (POSTO PEDREIR/VFORNECEDOR.
SEM FRETE)

LÂMPADA TUBULAR LED DE 9/10 W. BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_02/2020_P

TUBO, PVC.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO- AF_12/2017

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO. SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, PARA 6
DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES D1N

LIXAMÊNTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021

ELETROOUTO/CONDULETE DE PVC RÍGIDO. LISO. COR CINZA. DE 1/2', PARA
INSTALAÇÕES APARENTES (NBR 5410)

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M.
AF_02/2021

LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT. LUZ BRANCA. 30 W

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A- FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO, AF_10/2020

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS. DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

SOLDÁVEL, DN 25MM. INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -

99635

C99,520,061.148,406,38180.00M3SERVIÇOSINAPI
100982

99.58 C0,051.043.3325,0841,60PRÓPRIA M2SERVIÇO
CP-06

C99,620,04849,0042,4520,00MSERVIÇOSINAPI
89714

C99.660,04817,081,96416.88M2SERVIÇOSINAPI
97631

99,69 C0,03615.5187.937,00UNMATERIALSINAPI
00011772

99,72 C0,03556,002,78200,00MMATERIALSBC
1008475

C99,750,03513.6685,616,00M3MATERIALSINAPI
00004734

C99,780,03495,6024.7820.00UNSERVIÇOSINAPI
100902

99.80 C0,03493.208.2260,00MSERVIÇOSINAPI
89402

99,83 C0,02476,085,5086,56M2SERVIÇOSINAPI
97644

C99.850.02472.557,2765,00UNSERVIÇOSINAPI
97663

C99,870,02461,3657,678,00UNMATERIALSINAPI
00039795

C99.890.02389,621,17333.01SERVIÇO M2SINAPI
102193

C99,910.02354.507,0950,00MMATERIALSINAPI
00039254

C99,930,02341,3650.206.80SERVIÇO M3SINAPI
93358

/  99 ■ sC

'tr*
90.^6
09

&9.97

/

1
324.5454,096,00UNMATERIALSINAPI

00039390

\
OiU /

/
253,340,99255,90MSERVIÇOSINAPI

102498
220.80/ 0.9,2024,00UNSERVIÇOSINAPI O.93653

^ / fs

(>9:96162,69 N ..T),IÍ1

'C/'.0,01
'

143,20

9,5717,00UNSERVIÇOSINAPI
 ■ /
^99

93654

/
14,3210.00MSERVIÇOSINAPI

106,08 0.01 ■ -99.99

89711

C0,39272,00UNSERVIÇOSINAPI
97660

L



ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS

REFORMA DE ESCOLAS MUNICIPAIS E PREFEITURA NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO VERSÃO

2021/07

2021/06 - Sáo Luís

2021/07 COM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

DATA REF.

09/2021

06/2021

08/2021

FONTE

ORSE

OBRA; DATA: 26/09/2021

BDI: 26,43%

L.S. Hora; 65,68%

L.S. Mês: 49,33%

FÊÍbTa l<OVA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAOPROPONENTE; SBC

SINAPI

FEIRA NOVA DO MARANHAOLOCAL:

QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO % CLPREÇO TOTAL ACUMUL. %UNIDADEFONTE TIPOCÓDIGO DESCRIÇÃO

78,30 0,00 100,00 C0,90UN 87,00REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017

CHUVEIRO PLÁSTICO BRANCO SIMPLES 5 " PARA ACOPLAR EM HASTE 1/2 •. AGUA FRIA

SINAPI SERVIÇO97664

60,08 0,00 100,00 C7,518,00MATERIAL UNSINAPI00007608

SUBTOTAL ATÉ 100,00% 1.930.729,18

0,00Outros

1.930.729,18Valor total do Orçamento

LAISE VARGAS

ENG. CIVIL- CREA/MA 111870192-5



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
85.68%

49,33%

t.S. Hora:

"'C^.MSs:
DATA : 26/09/2021

BOI: 26,43V.
'  T

REFORMA DÊ ESCOLAS MUNICIPAIS E PREFEmjRA NO MUNICÍPIO DE
FEIRA NOVA DO MAfWJHAO

OBRA:

FÊmÃ i»ovA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 00 MARANHAO vntAo REF.PROPONENTE; FOMTC
K

' S.
4

0»2021202injORSE
FEIRA NOVA DO MARANHAO >LOCAL:

; è: F»?: 0W2021sec

J
;

08/20212021/07 COM DESONE

♦. COMPOSIÇÕES PRO

SINAPI

■t
St?>ütu

HORA % . MÊ5.HDESCRIÇÃOCOD

GRUPO AA

0,000,00A1 INSS

1,50 1,50SESIA2

1,00 1,00SENAiA3

0,200,20INCRAA4

0,60 0,60SEBRAEA5

2,502,50Salárío EducaçãoA6

3,003,00Seguro Contra Acidentes de TrabalhoA7

8,008,00FGTSA8

1,001,00SECONCIA9

17,80 17,80TOTAL

B GRUPO B

0,0017,87Repouso Semanal RemuneradoB1

0,003,95B2 Feriados

0,86 0,67Auxilio - EnfermidadeB3

10,70 8,3313® SalárioB4

0,07 0,06Licença PatemidadEB5

0,71 0,56Faltas JustificadasB6

0,001,46B7 Dias de Chuvas

0,080,11Auxilio Acidente de Trabalho66

14,04 10,93Férias GozadasB9

0,03 0,03Salário MaternidadeB10

49,80 20,66TOTAL

C GRUPO C

4,44 3,46Aviso Prévio IndenizadoC1

0,080,10Aviso Prévio TrabalhadoC2

0,000,00C3 Férias Indenizadas

3,073,94Depósito Rescisão Sem Justa CausaC4

0,37 0,29C5 Indenização Adicional

8,85 6,90TOTAL

D GRUPO D

8,86 3,68Reincidência de Grupo A sobre Grupo BDl

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,37 0,29D2

3,979,23TOTAL

Horista = 85,68%
Mensalista ~ 49,33%

A+B+C+D
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ART OBRA / SERVIÇO ^

NO MA20210458606

Fls;J^
INICIAL

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART A~M A
Lei n« 6.496, de 7 de dezembro de 1977 w■

i
>

conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
r

1. Responsável Técnico
LAISE VARGAS

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL
RNP; 1118701925

Registro; 1118701925MA

2. Dados do Contrato
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO
AVENIDA Av. Brasil

Complemento:
Cidade: FEIRA NOVA DO MARANHAO

CPF/CNPJ: 01.616.041/0001-70
S/N

i Bairro; Centro

UF. MA CEP: 65995000

Celebrado em:

Tipo de contratante; Pessoa Jurídica de Direito Público
Contrato: Nâo especificado
Valor: R$1.000,00

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço
AVENIDA Av. Brasil

Complemento:
Cidade: FEIRA NOVA DO MARANHAO
Data de Inicio: 30/07/2021

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

Previsão de término; 29/09/202

r

N”: S/N

Bairro; Centro

UF: MA CEP; 65995000

Coordenadas Geográficas; -6.962310, -46,6849491
Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 01.616.041/0001-70

4. Atividade Técnica UnidadeQuantidade

6.580.9915-Elaboração m’construção civil > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE12 - Como construído - As builf >
EDIFICAÇÃO > #T0S 1.1.2.1 - DE ALVENARIA

> CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE35 - Elaboração de orçamento
1,00 un

EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.2.1 - DE ALVENARIA
> construção CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE81 - Projeto Arquitetônico

m’6.580,99

EDIFICAÇÃO > #T0S_1 .1.2.1 - DE ALVENARIA

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART
5. Observações —

ART DE PROJETO E ORÇAMENTO DE OBRA DE REFORMA DAS
EM FEIRA NOVA DO MARANHÃO.

- Cláusula C^mpromissória: Qualquer reflito wlitigio^^nado do pres^te^^^^^^

. Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e
5296/2004.

ESCOLAS MUNICIPAIS E PRÉDIO PARA FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA

>

I,

7. Entidade de Classe
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

Assinado de fwm» digital po« Laise
Vargas
Dados; 2021.10.1S 1504:17-OJWLaise Vargas

LAISE VARGAS -CPF: 059.138.613-90

dede
MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - CNPJ;

01.616.041/0001-70
PREFEITURA

dataLocal

9. Informações
• A ART é vôlida somente

conferência no site do Crea.quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou
10. Valor

Valor da ART: R$ 88,78
Nosso Número; 8303425831Valor pago; R$ 88,78Registrada em: 07/10/2021

A autentiodade desta ART pode ser verificada am: https J/crea-ma.sitac.com.br/^^, com a c*a«; eSY^: 13/10/2021 às 14:35:50 por; , ip; 167.249.12.154Impresso em

HCREA-MA
B Aç«?>no(T>4 óo EálRric. do

falecoooscogcfeama.org.bf

Fax: (98)2106-8300
www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300

i


